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RESUMO 

O acesso ao saneamento básico constitui um elemento indispensável à conquista dos demais 
direitos sociais elencados na Constituição Federal de 1988, pois está estritamente ligado ao 
alcance dos direitos à saúde e à moradia (adequada). Apesar de o acesso aos serviços de 
saneamento básico ser um direito social reconhecido, sua universalização ainda representa um 
grande desafio no país, especialmente em zonas rurais e áreas pobres das cidades brasileiras. 
Dificuldades de financiamento, limitações técnicas e institucionais da administração pública 
são fatores que impedem que o desiderato político de se estender o alcance da cobertura do 
abastecimento de água e esgotamento sanitário ao conjunto da população brasileira. 
Considerando que o poder público tem papel central no desenvolvimento das atividades 
setoriais, inclusive por meio da atuação de empresas estatais, este trabalho examina o desafio 
imbricado na busca pela promoção da universalização dos serviços de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário no país, tomando como referência analítica o estado de Minas 
Gerais e o esforço empreendido pelo governo mineiro, por meio de políticas setoriais 
implementadas no período de 2004 a 2014. A análise da estrutura institucional e do modelo da 
oferta dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no estado permite 
afirmar que a política estadual de saneamento não tem sido suficiente para impor 
direcionamentos à conduta dos atores envolvidos com a oferta desses serviços, de forma a 
lidar adequadamente com déficits históricos de cobertura, particularmente mais pronunciados 
na área de esgotamento sanitário. 

Palavras-chave: saneamento básico, política pública, regulação 



ABSTRACT 

Access to basic sanitation is vital to achieve some of the social rights mentioned in the 
Brazilian Constitution of 1988. This is closely linked to the achievement of the rights to 
health and housing. Although accessing basic sanitation services is a recognized social right, 
its universalization still represents a major challenge in Brazil, especially in rural and poor 
areas of its cities. Financing difficulties, technical and institutional constraints are factors that 
prevent the universal coverage of water supply and sanitation in various Brazilian regions. 
Given that the government plays a central role in promoting access to basic sanitation, 
especially in the less economically developed towns, this work examines the challenge 
implied in promoting universalization of water supply and sanitation in Brazil, taking as 
analytical reference the state of Minas Gerais. To accomplish this goal it will be analyzed the 
effort undertaken by the state government, through sectoral policies implemented from 2004 
to 2014. The analysis of the institutional framework and the model of provision of water 
supply and sanitation services in this state allows to state that the regulation of the sanitation 
policy has not been able to impose directions to the stakeholders responsible for 
universalizing the provision of these services. 

Key-words: basic sanitation, public policy, regulation 
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INTRODUÇÃO 

Durante muito tempo o acesso a água potável e a serviços de esgotamento sanitário 

não era considerado como importante na atuação do poder público no Brasil. Principalmente 

até as três primeiras décadas do século XX nunca houve uma política pública de saneamento 

básico no país. Quando o Estado ofertava alguma ação neste setor, estas eram insuficientes, 

fragmentadas e dificilmente abrangiam parte significativa da população. 

Pode se dizer que a preocupação com a oferta de serviços de saneamento básico via 

poder público remonta à década de 1930, quando o Estado passou, ainda que de forma 

deficiente, a ofertar alguns serviços decisivos para a ampliação do acesso ao abastecimento de 

água e esgotamento sanitário no Brasil. Em decorrência de reconhecimento da importância 

que tem o acesso a estes serviços para a saúde pública, para dignidade humana e qualidade de 

vida, o saneamento básico passou a ser compreendido como um direito a ser garantido a todos 

os cidadãos. 

O preâmbulo da Constituição Federal de 1988 (CF/88) assinala que o Estado 

Democrático deve assegurar o exercício dos direitos sociais. Esses são direitos universais, 

devem ser ofertados a todos os cidadãos, independentemente de eles terem renda ou não para 

pagar pelo acesso aos mesmos. Tais direitos são considerados necessários para que os 

cidadãos tenham uma vida digna, além de possibilitar maior igualdade social. Neste sentido o 

acesso ao saneamento básico é considerado um direito humano fundamental e se constitui 

como elemento indispensável à conquista de direitos sociais elencados na CF/88. 

O saneamento básico é composto por serviços tais como abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, disposição final de resíduos sólidos urbanos e drenagem urbana. O 

acesso a esses serviços é essencial à vida humana e está estritamente relacionado ao direito à 

saúde e ao direito à moradia (adequada). 

Apesar do acesso aos serviços de saneamento básico ser um direito social reconhecido, 

ele ainda não está assegurado a todos os cidadãos brasileiros. Notadamente, existem 

disparidades nas condições de acesso aos serviços de saneamento básico entre diferentes 

regiões brasileiras e entre zonas urbanas e rurais em diversos municípios no país. A ausência 

desses serviços incide com maior frequência em cenários onde predominam a pobreza e a 

vulnerabilidade social. Não raro, os lugares onde se encontram os déficits de acesso aos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário são aqueles nos quais se observam 

a ausência ou a precariedade de provisão das demais políticas sociais. 
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A universalização desse direito social ainda representa um grande desafio no país, 

especialmente em zonas rurais e áreas pobres das cidades brasileiras. Por não ter acesso a 

instalações sanitárias seguras, um grande contingente de famílias no país, e em Minas Gerais 

não é diferente, vive sob ameaça das doenças de veiculação hídrica. O acesso à água de 

qualidade e a serviços de saneamento tem influencia direta sobre a saúde pública. A ausência 

de esgotamento sanitário somado à dificuldade de acesso, manuseio e armazenamento 

inadequado da água expõem pessoas a uma série de doenças tais como enterobíase, 

salmonelose, cólera, disenteria bacilar, ascaridíase, tricuríase e filariose, dentre outras. 

Em 2008, havia falta de rede coletora de esgoto em nada menos que 2.495 municípios 

brasileiros, distribuídos em praticamente todas as Unidades da Federação. Por consequência, 

um contingente de aproximadamente 34,8 milhões de pessoas no país, 18% da população 

brasileira, "estava exposta ao risco de contrair doenças em decorrência da inexistência de rede 

coletora de esgoto" (IBGE, 2010, p.28). Além disso, o Plano Nacional de Saneamento Básico 

(Plansab) revelou que cerca 77 milhões de pessoas no território brasileiro careciam, em 2010, 

de um serviço de abastecimento de água seguro e contínuo (Heller, 2013). 

Existe uma clara correlação entre déficits e indicadores socioeconómicos que 

convergem para a dificuldade de acesso a tais serviços entre pessoas de baixa escolaridade e 

baixa renda. Dentre as políticas sociais no Brasil, a política de saneamento é provavelmente a 

mais excludente e iníqua. As menores coberturas de serviços de saneamento se encontram nas 

zonas rurais se comparadas às urbanas, nas vilas e favelas, se consideradas as cidades, e 

destacadamente são inferiores no norte e nordeste do Brasil (Heller, 2013). 

Tendo em vista as mazelas que decorrem desse cenário de precariedade na provisão de 

saneamento básico, torna-se importante compreender o papel do setor público na regulação, 

em sentido amplo, das atividades setoriais. Por meio de suas políticas, o Estado, em todas as 

instâncias da federação, é imprescindível para assegurar o direito ao saneamento básico 

universal. 

Nesse sentido, algumas observações sobre o processo de implementação das políticas 

públicas são esclarecedoras para o entendimento das questões observadas no tocante ao 

abastecimento de água e esgotamento sanitário no país. Tendo como foco a análise da ação 

governamental, muitas vezes os problemas não antecipados durante a formulação de uma 

política podem se tornar obstáculos instransponíveis que inviabilizam o alcance dos resultados 

pretendidos por meio de sua implementação. Questões relacionadas à capacidade 

institucional, problemas de coordenação entre os atores envolvidos com a provisão de uma 

política, são fatores que podem comprometer a implementação de ações governamentais. Para 
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além dessas questões existem outras, de natureza técnica, que dificultam a obtenção de 

resultados satisfatórios quando se executam as ações descritas em muitos programas públicos. 

Diagnósticos incompletos e fragilidades nos modelos causais - hipóteses e pressupostos sobre 

as questões a serem enfrentadas - que informam a concepção de uma dada política afetam 

profundamente os resultados observados ao final de seu ciclo de implementação. Se o 

conhecimento sobre os determinantes de um problema é frágil, certamente o modelo causal 

que irá orientar a elaboração da política que se propõe a resolvê-lo será incapaz de produzir os 

resultados pretendidos sem que se façam adaptações durante sua implementação. 

É fundamental enfatizar a dimensão política na implementação das ações 

governamentais. A construção de um programa público é, por definição, resultante de 

decisões políticas, negociações e barganhas; estes são processos que implicam, 

essencialmente, em distribuição de custos e benefícios. Tais aspectos são pertinentes à 

compreensão da ação governamental voltada para a expansão da cobertura dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, tanto no Brasil quanto em suas unidades 

constituintes, como Minas Gerais. Vale dizer, a distribuição territorial da provisão de serviços 

de saneamento é entendida como resultado das atuações municipal, estadual e da União. 

Considerando que o poder público tem papel central na promoção do acesso ao 

saneamento básico, principalmente nas regiões menos desenvolvidas economicamente, este 

trabalho examina o desafio imbricado na busca pela promoção da universalização dos 

serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no país, tomando como 

referência analítica o estado de Minas Gerais e o esforço empreendido pelo governo mineiro, 

por meio de políticas setoriais implementadas no período de 2004 a 2014. A partir dessa 

análise, espera-se obter elementos que subsidiem a compreensão das razões que explicam os 

persistentes e altos déficits de acesso aos mencionados serviços na esfera estadual, 

reproduzindo um cenário que acomete o país como um todo. 

Para a consecução desse objetivo geral, são propostos os seguintes objetivos 

específicos: apresentar os traços gerais da regulação das políticas de saneamento no contexto 

federalista, descrever a trajetória e o legado das políticas prévias de saneamento executadas 

pelo poder público ao longo do tempo, identificar as estruturas institucionais que conformam 

a atual política de saneamento básico e, analisar a atuação do poder público estadual de Minas 

Gerais no combate ao déficit de acesso ao abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Neste trabalho os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário serão 

denominados serviços de saneamento básico. 
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Nesse sentido, além desta introdução e das considerações finais, o trabalho está 

organizado em quatro capítulos, elaborados para entender o alcance e os limites de atuação do 

poder público em Minas Gerais delineadas em torno do desiderato político de promoção da 

universalização do acesso ao saneamento básico no estado. Tendo como pano de fundo a 

observação do contexto federativo no Brasil, o primeiro capítulo apresenta as bases teóricas 

que norteiam o campo de análise das políticas sociais de saneamento, levando em conta o 

papel regulador do Estado e suas implicações para a oferta destes serviços. As ideias gerais 

apresentadas no capítulo desenvolvidas com base em revisão bibliográfica e documental -

procedimentos metodológicos utilizados também nos demais capítulos - abordam a teoria da 

regulação, o federalismo e o compartilhamento de responsabilidades entre União, estados e 

municípios, destacando as implicações da organização federativa para a provisão de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

No segundo capítulo, são apresentadas as principais ações e políticas desenvolvidas 

pelo setor público ao longo da história de institucionalização dos serviços de saneamento 

básico no Brasil, enfatizando o papel desempenhado pela União Nesta perspectiva, é 

fundamental a compreensão do legado das políticas prévias, ou seja, adotadas no passado, o 

qual influenciou, e ainda influencia, profundamente os rumos das ações executadas pelo 

Estado (União, estados e municípios) na provisão dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. Ao final do capítulo é traçada uma visão panorâmica da cobertura do 

acesso aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Brasil, utilizando 

dados produzidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

O terceiro capítulo apresenta os aspectos institucionais da provisão do saneamento 

básico em Minas Gerais, caracterizando os diferentes modelos de oferta de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário. Além disso, é feita uma breve contextualização acerca das 

condicionalidades que impactam no acesso aos serviços de saneamento. Neste capítulo são 

apresentados os dados gerais sobre a cobertura do abastecimento de água e esgotamento 

sanitário no estado, destacando-se também informações gerais sobre as internações 

hospitalares decorrente do acesso precário aos serviços de saneamento básico. Para a 

elaboração dos mapas e dados que ilustram a análise, foram utilizados o índice Mineiro de 

Responsabilidade Social (IMRS) e o Sistema Estadual de Informações sobre Saneamento 

(SEIS/FJP), ambos de responsabilidade da Fundação João Pinheiro. 

Por fim, no quarto capítulo é feita uma análise das ações propostas e implementadas 

pelo poder público estadual por meio dos principais programas públicos voltados para a 

universalização do acesso aos serviços de saneamento básico no território mineiro, de 2004 a 
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2014. Neste capítulo, o estudo explora analiticamente a forma como tem se dado a atuação 

das principais instituições responsáveis pela oferta desses serviços no âmbito da política 

estadual de saneamento básico, os gastos públicos estaduais destinados ao setor e as principais 

questões que têm impedido a universalização da cobertura do acesso ao abastecimento de 

água e esgotamento sanitário em Minas Gerais. 

A análise da política de saneamento estadual foi feita com base em pesquisa 

bibliográfica, revisão documental e três entrevistas semiestruturadas com gestores públicos 

que atuam na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e Gestão 

Metropolitada (Sedru), na Agência Reguladora dos Serviços de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (Arsae) e na Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais (Copasa), principais instituições estaduais que lidam diretamente com a 

formulação e implementação da política estadual de saneamento básico. A revisão 

documental se baseou, principalmente, nos Planos Plurianuais de Ação Governamental, nos 

Relatórios Anuais de Avaliação dos Planos Plurianuais e nas informações disponibilizadas 

nos sistemas de monitoramento dos Programas de Governo (Sistema de Informações 

Gerenciais de Planejamento - SIGPLAN e no portal de "monitoramento da estratégia 

governamental"), os quais monitoram a programação e execução física e orçamentária das 

ações atinentes ao saneamento básico no estado. Além destas fontes foram consultados 

Relatório de Auditoria Operacional produzido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais e Nota Técnica produzida pela Arsae os quais apontam as debilidades da 

implementação da política de saneamento no âmbito do poder público estadual. As entrevistas 

foram realizadas em outubro de 2015, janeiro e fevereiro de 2016 e atendem a propósitos de 

prover informações mais qualitativas sobre as políticas implementadas pelo estado, 

complementando aquelas levantadas em documentos públicos e trabalhos produzidos nessa 

temática. Os gestores públicos entrevistados serão identificados como Entrevistada I, 

Entrevistado II e Entrevistado III, os quais tiveram seus nomes omitidos para se preservar o 

anonimato. 

Outras considerações de natureza metodológica são feitas ao longo dos capítulos, 

aduzindo esclarecimentos mais específicos e detalhados sobre os procedimentos adotados no 

tocante ao levantamento de informações e à análise empreendida. 
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CAPÍTULO 1. O CONTEXTO REGULATÓRIO E FEDERATIVO NO BRASIL: 
DIRECIONAMENTOS E IMPLICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE 
SANEAMENTO BÁSICO 

Este capítulo se dedica a apresentar as bases teóricas que demarcam o campo de 

análise da implementação da política de saneamento básico no Brasil. A busca pela 

universalização do acesso aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário é, 

normalmente, pautada por ações desenvolvidas pelo poder público em âmbito municipal, 

estadual e federal. A atuação destas diferentes instâncias federativas, por meio de suas 

instituições, se dá atualmente num contexto definido em ampla medida pela CF/88. 

A emergência de um modus operandi da oferta de serviços de saneamento se deu em 

função de uma longa trajetória de políticas prévias as quais influenciaram as atuais definições 

que delimitam a forma como se dá a implementação desta política pública. Tais políticas 

prévias se inscrevem no âmbito do federalismo brasileiro e seus arranjos que se alteram ao 

longo do tempo, sob a égide do qual vai sendo conformado um modelo de regulação setorial, 

cuja concepção é informada, implícita ou explicitamente, pelo propósito de se alcançar a 

coordenação de interesses públicos e privados na área. 

Nesse sentido, os conceitos e as formulações teóricas que sustentam a análise 

pretendida perpassam as temáticas da regulação e do federalismo. Parte-se de uma breve 

reflexão introdutória, sem a pretensão de aprofundar e exaurir o tema, acerca do papel 

atribuído ao Estado 1 na oferta de serviços de utilidade pública, seja na promoção direta ou na 

indução de comportamentos quando o mercado atua ofertando os mesmos. Na sequência, são 

tecidas considerações acerca da regulação estatal da prestação de serviços de saneamento 

básico, enfatizando o caso brasileiro e as atribuições atinentes a cada ente da federação. Ao 

final do capítulo são apresentados, em linhas gerais, os desafios que se colocam aos 

municípios na provisão de políticas públicas. 

1.1 O papel regulador do Estado 

O Estado e o mercado são duas instâncias que produzem bens e serviços que são 

ofertados à sociedade. Uma característica central, porém, distingue o ethos de atuação dessas 

1 O Estado "é formado por um conjunto de instituições permanentes que permitem a ação dos governos" 
(CHAUÍ, 2000, p. 475). 

2 Os mercados são imperfeitos e têm muitas ineficiências. Em primeiro lugar, existem bens e serviços que não se 
compram e se vendem nos mercados. Além disso, existem enormes assimetrias de informação sobre os 
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duas esferas: o Estado tende a atuar em setores essenciais à sociedade ofertando bens e 

serviços desmercadorizados aos cidadãos, enquanto que, por outro lado, o mercado atua 

essencialmente ofertando mercadorias a consumidores visando à obtenção de lucro . 

O Estado e os mercados devem se complementar em relações construtivas. O 
mercado é um instrumento valioso, - como a divisão de trabalho que está 
estreitamente conectada a ele -, que os homens inventaram para fomentar o 
progresso da humanidade. É um mecanismo que não serve para tudo, como todos os 
instrumentos (tem limitações). Não serve, por exemplo, para produzir e distribuir 
bens públicos de consumo não excludente cujo custo de produção e preço não se 
pode cobrar de cada consumidor. Não serve para redistribuir a renda, como vamos 
ver, se uma sociedade decide fazer tal coisa. E, sobretudo não serve para fazer 
cumprir os contratos que encerram nele. O mercado requer para isso a ajuda do 
Estado, de uma autoridade com poder de coerção social, para funcionar bem 
[Tradução livre] (SEBASTIÁN, 1999, p.16). 

Os papeis atribuídos ao Estado variam ao longo do tempo e de acordo com o país, a 

sociedade e as regras vigentes num determinado contexto e território de ação. Embora haja 

diferenças no que diz respeito à incidência do poder estatal, existe certo consenso na literatura 

acerca de um dos principais papeis atribuídos ao Estado: o de operacionalizar meios para que 

seja alcançado o interesse público. Este interesse, apesar de não ser claramente definido, se 

relaciona a garantia do exercício de direitos, busca por maior igualdade social, justiça e 

desenvolvimento econômico; objetivos que legitimam a existência de um Estado soberano 

que mobilize mecanismos que tornem possível seu alcance. 

Os diferentes tipos de Estado 4 , com maior ou menor poder de atuação sobre o 

mercado, refletem em tese, as decisões tomadas no âmbito de suas sociedades, determinadas 

por processos históricos. As decisões sobre o papel do Estado se encontram lastreados nas 

instituições políticas, nas ideologias e valores sociais de cada nação. 

Dentre as várias formas de intervenção do Estado 5 para buscar o alcance do interesse 

público existem, de modo geral, a regulação, o subsídio, o financiamento e a provisão direta 

benefícios dos produtos, a qualidade e o custo real dos mesmos (SEBASTIÁN, 1999, p.15). Além destas falhas 
existem outras como a presença de externalidades e de mercados incompletos. 

3 Outra característica essencial à provisão de bens e serviços pelo Estado é universalidade na oferta desses. 
Todos cidadãos são titulares de direitos de cidadania e, portanto, devem ter tratamento igual no acesso às 
provisões estatais. 

4 "Ao Estado confere-se autoridade para gerir o erário ou fundo público por meio de impostos, taxas e tributos, 
para promulgar e aplicar as leis que definem os costumes públicos lícitos, os crimes, bem como os direitos e as 
obrigações dos membros da sociedade" (CHAUÍ, 2000, p.475). 

5 A questão das relações entre o mercado e Estado estão resolvidas no âmbito teórico desde os tempos de John 
Stuart Mill, que argumentava que "em certos tempos e em certos lugares há coisas que se não é o Estado que faz, 
ninguém o fará, não porque não haja quem tenha dinheiro para isso, mas porque não haverá motivação para fazê-
lo". Todas aquelas coisas cuja produção gera benefícios sociais maiores que os benefícios privados não serão 
feitas, ou não serão feitas em quantidade suficiente, se são deixadas para a iniciativa privada. Se queremos 
portos, aeroportos, estradas, controle do tráfico, saúde pública e salubridade ambiental, educação pública, lei, 
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de serviços de utilidade pública, meios que proporcionam a execução das ações 

governamentais. Nesse sentido, quando o Estado se propõe a prover bens ou serviços 

diretamente à sociedade; a combinação de ações implementadas pelo poder público se 

configuram como políticas públicas, as quais podem ser definidas como um conjunto de 

decisões articuladas e de ações estrategicamente selecionadas para implementá-las, que se 

caracterizam como públicas por se apoiarem no poder imperativo do Estado, pela magnitude 

dos afetados e pela relevância coletiva da ação (RUA, 1998). 

Além de prover bens e serviços diretamente, o Estado também tem papel 

preponderante na criação das condições institucionais para que um sistema de produção de 

bens e de serviços de interesse público possa operar. Ressalta-se, nesta temática, o papel 

regulador atribuído ao poder público. 

A regulação evoca, necessariamente, ao menos duas possibilidades de interpretação: a 

regulação Estatal e a auto-regulação (ou regulação autônoma). A primeira se expressa por 

meio de obrigações e determinações legais, requer instituições formais para que ocorra; a 

segunda pode se expressar por meio de mecanismos voluntários. Neste trabalho a abordagem 

se centra na regulação Estatal. "O Estado tem a faculdade de intervir nos mercados criando 

um marco legal interno para evitar abusos e prejuízos a algum de seus participantes. Isso só 

pode ser feito por meio da regulação" (SEBASTIAN, 1999, p.16). Enquanto ente regulador o 

Estado assume, em particular, papel de intervir nos meios para a provisão de serviços e 

atividades de utilidade pública, lidando com as ineficiências e inconsistências que são 

próprias ao livre funcionamento do mercado. 

Compreendida em seu sentido mais amplo 6, a regulação diz respeito a toda forma de 

intervenção do Estado no mercado criando condições para a disciplina e coordenação da 

atuação dos agentes que nele operam relacionadas à oferta de bens e serviços à sociedade. 

Esta função encontra bases no princípio de subsidiariedade o qual diz respeito a atuação 

residual do Estado na promoção de objetivos coletivos, sempre que a atuação do livre 

mercado possa colocar em risco os valores sociais e/ou não atender de forma adequada ao 

interesse comum. Assim, a atuação do Estado é desejada para corrigir as distorções que 

venham a impedir, por exemplo, a universalização de um serviço de interesse público. A 

atuação regulatória, de caráter residual do poder público, não é dispensável visto que se torna 

ordem, respeito aos contratos e afins, temos que requerer ao Estado na produção de bens, que em maior ou 
menor grau, possuem características dos bens públicos (SEBASTIAN, 1999, p.20). 

6 Num sentido restrito, a regulação diz respeito a criação de normas para condicionar a atividade econômica 
privada para o alcance de objetivos públicos. 
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imprescindível sempre que a atuação de agentes privados possa implicar em um resultado 

insatisfatório em relação ao interesse público em questão, seja no tocante à quantidade e à 

qualidade do bem ou serviço prestado, seja no tocante aos preços cobrados ao consumidor. 

Portanto, no âmbito de atuação estatal, a regulação estabelece as regras do jogo para o 

desenvolvimento de uma dada atividade e implica no controle dos agentes nela operantes 

tendo em vista a promoção do interesse coletivo. 

No paradigma convencional da análise económica, associado à denominada economia 

neoclássica, são destacadas, as chamadas falhas ou imperfeições de mercado, nas quais se 

justifica a intervenção do poder público na operação do mercado, de forma a prevenir ou 

corrigir possíveis distorções na produção e distribuição de bens ou serviços advindas da 

ausência de um ente regulador. As falhas de mercado usuais são os bens públicos, as 

externalidades, a assimetria informacional e o monopólio , as quais justificam a intervenção 

do Estado na economia. 

Destaca-se, para fins da presente análise, a existência de monopólio que, por um lado, 

permite o aproveitamento de ganhos de escala, mas, por outro, pode gerar problemas de 

eficiência económica dado que uma situação de monopólio compromete a livre concorrência . 

A existência de monopólio significa um mercado sem os estímulos da concorrência 
e, portanto, sem incentivos a práticas eficientes de gestão, à expansão do produto e à 
redução das tarifas. Dessa forma, tal mercado exige um marco regulatório criador de 
mecanismos que indiretamente gerem esses incentivos, através de uma política 
tarifária que considere não só o equilíbrio económico financeiro das operadoras, mas 
também inclua penalizações e prêmios para aumentos de produtividade e sua 
repartição com os usuários (SALGADO E MOTTA, 2005, p.5). 

Em muitos setores que ofertam infraestrutura é comum a intervenção do Estado para 

se estabelecer um monopólio 9. "A lógica é a redução dos custos pelo aumento da escala de 

produção permitindo a prestação do serviço com tarifas mais baixas que em regime de 

concorrência" (SANCHEZ, 2001 p. 93). A ideia que embasa o monopólio natural, portanto, 

reside na concepção de que havendo diversas empresas oferecendo o mesmo serviço, a 

concorrência geraria ineficiência na alocação dos recursos. Por consequência, a provisão dos 

Os serviços e bens de utilidade pública são via de regra ofertados por meio de monopólio, já que tendem a se 
configurar como monopólio natural, em que a concorrência não se estrutura nem é desejável. 

8 A criação de um monopólio também gera problemas relacionado à justiça, por ser um fenómeno que vai contra 
o princípio da igualdade de oportunidades sob a ótica de mercado. 

9 Diversos setores de infraestrutura apresentam uma combinação de aspectos bastante peculiar. Por um lado, a 
tecnologia de produção resulta no aparecimento de monopólios naturais, em geral em decorrência de custos 
fixos elevados com custos marginais relativamente baixos. Por outro, são setores que requerem decisões de 
longo prazo. Essa combinação de fatores levou, em muitos países, à produção desses bens ou serviços por meio 
de empresas públicas ou empresas privadas cuja produção era autorizada e regulada por contratos de concessão 
(SALGADO E MOTTA, 2005). 
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serviços poderia ser ineficiente em termos de qualidade e preço para a população; os ganhos 

de escala que são alcançados pela provisão desses via monopólio sustentam sua viabilidade 1 0. 

Por sua vez, 

Cabe ao governo garantir que o prestador não utilize o poder de monopólio para 
impor preços, restringir a qualidade e a quantidade dos serviços providos. Os 
serviços com características de monopólio natural são providos diretamente pelo 
governo ou regulados pelo Executivo (SOUSA E COSTA, 2013 p. 590). 

De acordo com Carson (1992, p.172) "acredita-se que os custos operacionais de um 

'monopólio natural' serão mais baixos se uma única firma atender todo o mercado, 

explorando, dessa maneira, as possibilidades de economias de escala - aumento da eficiência 

resultante do maior tamanho - e também se apropriando de ganhos de escopo. 

Dada a condição em que se efetua, uma alternativa para assegurar a provisão adequada 

de serviços ofertados por meio de monopólio natural é a provisão direta pelo Estado. Mesmo 

quando se recorre a tal opção, a regulação estatal revela-se indispensável e é usualmente 

adotada. A incidência regulatória não se manifesta de maneira neutra sobre os setores 

regulados; esta pode ser maior ou menor conforme for o objetivo que justifique a atuação do 

poder público na definição de mecanismos regulatórios, dentro dos limites constitucionais 

previstos em cada Estado. 

Segundo Salgado e Motta (2005), a regulação não deve fazer distinção entre prestação 

direta ou indireta, pública ou privada quando na prestação de serviços à sociedade. 

Deve, sim, garantir o respeito aos contratos e o uso adequado dos incentivos à 
eficiência (inclusive os de escala ótima), à expansão dos serviços (inclusive as 
metas) e à modicidade tarifária (inclusive as formas de subsídios), seja lá qual for a 
forma de prestação dos serviços (SALGADO E MOTTA, 2005, p.5). 

A regulação pode ser voltada para atingir objetivos públicos bem específicos numa 

dada atividade. Para tanto, tem-se a necessidade de leis específicas, com a definição de 

mecanismos de estímulo ao comportamento esperado e o estabelecimento de instituições, tais 

como as agências reguladoras com atribuições claramente definidas, de modo que a ação 

regulatória possa surtir os efeitos desejados. Por outro lado, a regulação pode se dar de forma 

mais frouxa, especialmente quando decorre de leis genéricas que dão margem para 

interpretações subjetivas por parte dos setores regulados imprimindo assim a possibilidade de 

1 0 Outra falha presente em setores de infraestrutura está ligada ao conceito de ativos específicos, que representam 
elevados custos irrecuperáveis. Os casos da distribuição de energia elétrica ou de água ilustram bem essa 
indivisibilidade do capital investido. As redes desses serviços servem unicamente a essa atividade — não existe 
um mercado secundário para elas — e, se o investimento não obtiver o retorno esperado, as perdas serão muito 
elevadas e comprometerão projetos futuros na área. O investimento que envolve ativos específicos e de longa 
maturação implica maiores riscos e incerteza e, assim, não será realizado na ausência de segurança com relação à 
rentabilidade futura (SALGADO E MOTTA, 2005, p.5). 
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discricionariedade na forma de atuação e regulação por parte dos agentes regulados, ou seja, 

permitindo que sejam desenhados mecanismos voluntários de regulação. 

Considerando o papel do Estado de assegurar eficiência e equidade na provisão de 

serviços de utilidade pública, no que tange ao setor de infraestrutura cabe destacar, aqui, a 

oferta de serviços de saneamento básico. 

1.2 A Regulação do Setor de Saneamento Básico: considerações a partir do caso 

brasileiro 

No que tange aos serviços de saneamento básico, é comum a intervenção do Estado 

para permitir o funcionamento de um monopólio natural. Nesse sentido, Turolla (2002) 

aponta que é marcante a existência de altos custos fixos na indústria do saneamento, e há um 

certo dilema entre eficiência produtiva e eficiência alocativa 1 1, junto a um baixo incentivo ao 

investimento neste setor. Em linhas gerais, "o setor de saneamento organiza-se em boa parte 

do mundo sob o formato de gestão pública e local" (TUROLLA, 2002, p.7). No Brasil não é 

diferente, o poder público, geralmente, tende a favorecer o funcionamento de monopólio para 

a oferta dos serviços de saneamento básico. Embora o papel dos municípios seja, 

principalmente, o de poder concedente da exploração dos serviços, predomina a oferta dos 

serviços de abastecimento de água nos municípios do país, por meio das Companhias 

Estaduais de Saneamento, as quais operam em regime de monopólio - questão a ser retomada 

mais à frente. 

Nesse sentido, reafirma-se como de grande importância para a sociedade a regulação 

da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, dado que esta 

lida com a oferta de serviços essenciais à vida humana. "As características do setor que 

podem resultar em tendência ao monopólio natural e as profundas externalidades que gera 

requerem a presença do setor público seja na provisão seja na forma de regulação" 

(SCRIPTORE E TONETO JR, 2012, p.1495) 1 2. 

Incentivo a melhoria da gestão dos serviços, maximização da qualidade dos serviços 

prestados, coibição de práticas abusivas na cobrança de tarifas, e o estabelecimento de limites 

à influência de variáveis políticas na provisão desses serviços são, para Paganini e Galvão Jr 

1 1 A eficiência produtiva se refere à capacidade de se produzir o máximo possível de algum bem ou serviço aos 
menores custos. Por sua vez, a eficiência alocativa diz respeito à escolha do que deve ser produzido na 
economia e como os recursos e insumos serão aplicados para que se maximize a produção do bem/serviço em 
questão. 

1 2 Quando não há padronização para a regulação, ou, na falta de um marco regulatório, ela pode se dar por meio 
de contratos. 
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(2009), os principais objetivos visados por meio da atividade regulatória. Além destes, a 

universalização no acesso ao serviço pode, e em muitos casos deve, ser objetivo a ser 

estabelecido por meio da regulação. 

Nessa linha de análise, Rees (1998) fez importantes considerações sobre os principais 

aspectos que devem ser levados em conta ao se estabelecer um quadro regulatório no setor de 

saneamento. Para o autor, é importante que haja divisão constitucional de responsabilidades, 

definição da titularidade de serviços, mecanismos de alocação e de proteção dos direitos sobre 

a água e de fiscalização dos recursos, definição dos termos para participação do setor privado, 

poderes do regulador, instrumentos regulatórios e mecanismos de consulta pública (apud 

SAIANI, 2007). 

De modo geral, existem dois tipos de regulação, a estrutural que focaliza na regulação 

das condições de entrada e saída das firmas nos setores regulados, e a regulação de condutas 

que ocorre principalmente por meio da fixação de preços. Sendo assim, quando não existe 

uma agência reguladora voltada para o setor, a regulação pode ocorrer por meio de contratos, 

nos quais são estabelecidas as regras do jogo; neste caso os descumprimentos das obrigações 

contratuais são normalmente resolvidas junto ao poder judiciário. De acordo com Paganini e 

Galvão Jr.(2009), a grande dificuldade que reside nesta forma de regulação está na demora 

que ocorre para que o poder judiciário aprecie as questões contratuais a serem dirimidas, ou 

seja, "as desvantagens desse formato estão relacionadas à falta de acompanhamento contínuo 

das metas e obrigações contratuais, à rigidez contratual e à dependência do judiciário para 

solução de conflitos (...)" (p. 85). Embora, na falta de um marco regulatório, o ambiente possa 

ser mais favorável à ocorrência destes fatos, estas questões ocorrem dependendo de como o 

agente concessionário se comporta. 

Portanto, um formato razoável e mais comum à prática da regulação do setor é por 

meio das agências reguladoras, as quais podem funcionar sobre diferentes arranjos 
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institucionais, as autarquias estaduais e/ou municipais . Seja qual for o formato adotado para 

a execução das ações regulatórias, é importante atentar para os fatores que podem tornar a 

atividade menos efetiva. Dentre os fatores que impedem a eficácia da regulação, tem se a 

captura do ente regulador pelos interesses das concessionárias prestadoras de serviços. Essa 

foi uma ideia disseminada nos anos 1970 após publicações de estudos feitos por Stigler 

(1971), Posner (1974) e Peltzman (1976). Esses autores elaboraram considerações sobre a 

1 3 Segundo Da Silva e colaboradores (2005), a alternativa de criação de entidades reguladoras autônomas 
municipais mostra-se demasiadamente onerosa para a maioria dos municípios. Resta-lhes a delegação dessa 
atividade a agências reguladoras estaduais (in GALVÃO JR. et al, 2009, p.222). 
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"Teoria da Regulação", destacando o problema da captura dos reguladores por interesses dos 

regulados devido, principalmente, à relação de interesse que existe entre estas partes: por um 

lado o agente regulador busca apoio político, por outro os regulados visam a garantia de seus 

objetivos por meio da proteção contra a concorrência de outras empresas (OLIVEIRA, 2009). 

Nesse sentido, destaca-se a seguinte observação feita por Hall (2001) sobre o comportamento 

das empresas de saneamento básico: 

[estas] agem orientadas por comportamento estratégico destinado a privilegiar os 
interesses dos acionistas em detrimento dos interesses dos usuários e do poder 
público. Esse risco favoreceria a manipulação de informações contábeis e 
renegociações contratuais visando obter lucros e aumentos tarifários excedentes, ou 
ainda a renovação automática das concessões, através de esquemas fraudulentos e/ou 
corrupção ativa de funcionários e autoridades públicas, como ocorreu em Grenoble, 
na França (IN VARGAS E LIMA, 2004, p.76). 

Vale ressaltar, no entanto, que existem muitas críticas a esse tipo de abordagem, pois 

as pessoas, inclusive os agentes reguladores, não agem apenas de maneira egoísta e auto 

referenciadas. A teoria da regulação dos citados autores recebeu também crítica no que se 

refere a quais interesses regulados prevalecem junto ao órgão regulador. No caso de 

monopólio, tal problema não se manifesta. 

A assimetria informacional é apontada como outro fator que pode limitar o alcance da 

regulação no setor de saneamento básico. Devido às diferenças das informações que são 

acessadas pelo ente regulador e pelas prestadoras de serviços, o agente regulador tende a 

focalizar sua atuação nas condutas mais facilmente verificáveis tal como a qualidade, volume 

e pressão da água distribuída, por exemplo 1 4. 

Por fim, vale ressaltar que para que a atividade regulatória possa cumprir com seus 

objetivos, é importante que o órgão regulador tenha sua autonomia administrativa e decisória 

assegurada, a qual é apontada pela literatura como a independência política dos gestores, 

independência técnica, normativa e gerencial (sendo necessário, inclusive, autonomia 

financeira e orçamentária). Com isso, evita-se que interferências políticas arbitrárias possam 

influenciar na prestação de serviços essenciais à sociedade. A regulação deve, portanto, ser 

orientada pela política pública, deveria existir consonância entre a regulação e os objetivos 

1 4 Outro aspecto objeto de regulação no saneamento é a tarifa aplicada pela oferta de serviços. Este controle 
tende a ser mais complexo visto que exige, por parte do regulador, o conhecimento sobre a formação de preços. 
Portanto, é necessário que o ente regulador acesse as informações sobre custos de produção, o que pode 
dificultar a aferição de padrões ótimos à boa prestação de serviços em consonância com as tarifas estipuladas. 
Isso ocorre visto que o ente regulado se comporta de modo racional, e pode não estar disposto a fornecer todas as 
informações relevantes para ser regulado/controlado, e, consequentemente correr o risco de obter menores taxas 
de lucro a partir da regulação. 
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das políticas públicas para se induzirem condutas esperadas dos atores envolvidas na provisão 

de bens ou serviços públicos convergindo suas ações para o interesse público. 

No caso brasileiro, dentre os problemas decorrentes das fragilidades de controle e dos 

mecanismos de regulação no setor de saneamento, os quais foram observados com maior 

nitidez a partir da instituição do Plano Nacional de Saneamento (Planasa), vigente de 1971 a 

1992, Saiani (2007) destaca os casos em que não existem contratos de concessões entre 

municípios e concessionária, notadamente em municípios criados a partir do 

desmembramento de outros, além dos casos onde as empresas concessionárias encontram-se 

operando com contratos vencidos. Tais situações podem comprometer a prestação desses 

serviços, deixando-os sem segurança jurídica para garantir o cumprimento dos interesses das 

partes envolvidas na prestação de serviços por meio de concessão. 

Para Moreira (1998), em grande parte dos contratos de concessão dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário celebrados durante o Planasa no país não havia 

a "definição adequada das obrigações, direitos e padrões da prestação dos serviços, assim 

como estruturas e mecanismos de controle, fiscalização e regulação dos serviços por parte dos 

municípios (poder concedente) sobre os prestadores" (apud SAIANI, 2007 p.94). 

Portanto, foi com o desenvolvimento das instituições públicas (aprimoramento de leis, 

criação de órgãos de regulação e controle) e a partir da observação, por parte de municípios e 

usuários, de práticas indesejadas na prestação desses serviços que, com o passar do tempo, os 

contratos de concessão foram se adequando melhor aos objetivos de ambas as partes 

envolvidas na provisão de saneamento básico atendendo, na medida do possível, os interesses 

dos municípios e cidadãos, e das empresas ofertantes dos serviços. 

Notadamente a busca pela universalização do acesso aos serviços de saneamento 

básico guarda relação com o que é definido na regulação do setor. O arranjo regulatório deve 

estar em conformidade com as diretrizes constitucionais que, por sua vez, deveriam nortear o 

estabelecimento das instituições que lidam com a oferta desses serviços à sociedade. 

Vale ressaltar que a regulação do saneamento básico, especificamente da provisão de 

água e esgotamento sanitário, foi se alterando ao longo dos anos conforme o contexto político 

e institucional no país. As diferentes nuances dos arranjos regulatórios ficam condicionadas 

pelos dispositivos constitucionais, pelo conjunto de instituições e pela capacidade 

administrativa de se aplicar regras direcionando o modo de atuação dos agentes regulados. 

Para subsidiar esta análise vale observar o contexto federativo, a distribuição de atribuições 

entre União, estados e municípios, e suas implicações para a provisão e regulação dos 

serviços de utilidade pública. 
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1.3 O federalismo cooperativo e a provisão de políticas públicas 

O Estado federal é um modelo de organização política que deriva das 

heterogeneidades regionais, sejam elas étnica, linguística, socioeconómica, cultural ou 

política. Tais diversidades, que são expressas territorialmente, fazem com que haja 

necessidade de um modelo de organização do poder onde sejam reconhecidas as diferenças 

territoriais e a possibilidade de agrupamento das regiões em uma unidade nacional. Busca-se, 

neste modelo, a preservação da autonomia regional, mantendo-se sua autonomia, ao mesmo 

tempo em que se busca uma unidade territorial na forma de um Estado nacional. Nesse, há 

espaço para acomodação das pluralidades e distribuição do poder político entre as regiões que 

formam uma federação (OLIVEIRA, 2007). 

Embora, respeitando-se as diversidades regionais, as unidades territoriais possam ser 

agrupadas sob a égide de uma nação, para dar conta deste contexto peculiar ao Estado 

federalista, o qual se caracteriza principalmente pela fragmentação do poder político que 

conforma a coexistência de um governo central e de governos subnacionais que dividem 

poderes (ABRUCIO, 2005). Nesse sentido, para que possam existir autonomia 

governamental dos entes subnacionais e compartilhamento de poder político têm-se, nesta 

estrutura organizacional, regras partilhadas entre os diferentes entes federativos e regras 

próprias aos governos subnacionais. 

A interdependência federativa não pode ser alcançada pela mera ação impositiva e 
piramidal de um governo central, tal qual em um Estado unitário, pois uma 
federação supõe uma estrutura mais matricial, sustentada por uma soberania 
compartilhada. É claro que as esferas superiores de poder estabelecem relações 
hierárquicas frente às demais, seja em termos legais, seja em virtude do auxílio e do 
financiamento às outras unidades governamentais. O governo federal tem 
prerrogativas específicas para manter o equilíbrio federativo e os governos 
intermediários igualmente detêm forte grau de autoridade sobre as instâncias locais 
ou comunais (ABRUCIO, 2005, p.43). 

Considerando o federalismo e os efeitos decorrentes das instituições federativas, Paul 

Pierson (1995) apresenta importantes considerações sobre o compartilhamento de 

responsabilidades entre as unidades constituintes de uma federação, especialmente onde 

existem fragilidades financeiras e administrativas de governos locais e regionais. Nessa 

direção o autor sustenta a ideia de que "as regras institucionais dos sistemas federativos 

possuem grandes implicações para a formulação de políticas sociais" (PIERSON, 1995, p. 

450). 

De fato, as regras desenhadas em sistemas federalistas têm implicações que podem ser 

profícuas, mas também podem se tornar pouco frutíferas. Dentre os efeitos positivos 

27 



destacados na literatura, tem-se o poder de inovação atribuído a esse sistema devido a maior 

capacidade de formulação e implementação dos programas em âmbito local. Nesta esfera de 

governo, têm-se maiores condições de se adequar as políticas às realidades, fato que deriva do 

maior conhecimento dos entes subnacionais sobre as demandas de suas populações. 

No que tange a seus resultados, analistas defendem que os processos de 
descentralização podem ser responsáveis por melhorias na eficiência alocativa e 
equidade, ao mesmo tempo que tendem a ampliar a participação comunitária e a 
transparência, como muitos estudos indicam (CAVALCANTE, 2011, p.1784). 

Além disso, outro aspecto que decorre da maior autonomia dos governos subnacionais 

é o surgimento de canais mais propícios à distribuição de recursos para lidar com as 

diferenças territoriais; isso potencialmente pode induzir maior equidade econômica e social. 

Arretche (2004) destaca que esse sistema é mais favorável para corrigir as desiguais 

capacidades de gastos públicos entre os municípios. 

Entretanto, o federalismo também tem implicações que podem gerar ineficiências na 

condução das políticas públicas. Nesse sentido, a inclusão de diferentes entes com distintas 

capacidades de formulação e tomadas de decisões nos processos políticos pode provocar 

complicações, lentidão e estabelecimento de procedimentos mais complexos para se atingir 

coesão. A interdependência de entes federativos, seja na formulação de políticas ou na 

implementação destas, envolve vetos e decisões conjuntas que muitas vezes tornam as 

políticas públicas, em contextos federativos, mais rígidas e difíceis de serem alteradas. Isso 

ocorre em razão dos problemas que são inerentes às negociações morosas que podem insurgir 

nos processos de decisões federativas. Pode-se afirmar, nesse sentido, que existe grande 

diversidade de padrões e efeitos que emergem do modo como se operacionaliza os sistemas 

federalistas (ARRETCHE, 2004; ABRUCIO, 2005 E CAVALCANTE, 2011). 

Portanto, a compreensão dessa dinâmica faz-se importante para balizar os fatores 

institucionais que induzem cooperação e melhoria dos resultados no enfrentamento de 

problemas que são comuns aos entes federativos e, para, além disso, este entendimento é 

importante na medida em que indica o alcance das políticas que só se concretizam em virtude 

da atuação de diferentes entes federativos. 

Ganha saliência, nesta perspectiva, o reconhecimento de que, num sistema federalista, 

a configuração institucional impõe padrões de relacionamento entre os diferentes entes 

federativos, que atuam conforme as regras delineadas para a execução das políticas públicas. 

Portanto, o formato e a orientação das instituições têm implicações sobre o comportamento de 

atores que, por sua vez, influenciam os resultados das políticas públicas. 
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Especialmente no campo das políticas sociais, cada política requer estratégias próprias 

de execução, adesão e negociação entre os atores federativos (ARRETCHE, 2004). 

São as regras institucionais de uma política pública - isto é, regras do processo 
decisório, mecanismos de controle e punição, arenas institucionalizadas de 
representação de interesses, etc. - que propiciam os incentivos ao comportamento 
dos governos locais (ARRETCHE, 2003, p.335). 

É, portanto, no entrelaçar da atuação dos entes federativos que se consolidam as 

políticas públicas sociais. Nesse cenário, o governo central tem papel determinante na 

coordenação federativa; seu poder resulta principalmente de sua capacidade de normatizar e 

financiar muitas políticas públicas. 

Nesta direção, Abrucio (2005) destaca a importância das análises com foco na 

coordenação intergovernamental, questão em relevo devido à complexificação das relações 

intergovernamentais, afirmando que "o problema da coordenação das ações de níveis de 

governo autónomos é aspecto-chave para entender a produção de políticas públicas em uma 

estrutura federativa contemporânea" (p.44). Para além disso, o autor assinala o crescimento do 

papel dos governos centrais especialmente quanto à expansão das políticas sociais (idem). 

O modus operandi cooperativo é fundamental para otimizar a utilização de recursos 
comuns, como nas questões ambientais ou problemas de ação coletiva que cobrem 
mais de uma jurisdição (caso dos transportes metropolitanos); para auxiliar governos 
menos capacitados ou mais pobres a realizarem determinadas tarefas e para integrar 
melhor o conjunto de políticas públicas compartilhadas, evitando o jogo de empurra 
entre os entes (ABRUCIO, 2005, p.44). 

Outra questão que marca os contextos federativos é a demanda por flexibilidade no 

desenho e implementação de políticas sociais. Barros e Carvalho (2003), numa análise sobre 

os desafios às políticas sociais no Brasil, indicam a necessidade de se respeitar e se adaptar às 

especificidades dos espaços para que as políticas dessa natureza possam ser mais efetivas, 

sobretudo do pondo de vista da superação da pobreza. "Assim, um dos grandes desafios para 

o governo federal é o de como desenhar a sua política social de uma forma flexível o 

suficiente para acomodar as especificidades locais" (p.13). Para tanto, a descentralização é 

fundamental para a elaboração de soluções distintas capazes de responder as demandas locais. 

Nesse contexto, as políticas sociais podem ser definidas como fornecedoras de um 

bem público "custeado pelo conjunto da sociedade e dirigido a todos aqueles a ela 

pertencentes; ou seja, são todos tanto responsáveis quanto merecedores, mesmo que jamais o 

requeiram. Assim, a política social inclui a noção do direito e do dever sobre os bens 

sociais 1 5" (LOBATO, s/d, p.307). 

1 5 De acordo com Silva (2009) o acesso aos direitos sociais, sejam eles ofertados diretamente pelo Estado ou não, 
possibilitam maior igualdade social por criar melhores condições de vida à população destacadamente à 
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A rigor, a implementação de políticas sociais é fortemente permeada pelas relações 

políticas. De acordo com Lobato (s/d), especialmente na atualidade, quando os déficits 

públicos têm sido atribuídos à opção dos governos pela implementação de políticas sociais, as 

mesmas têm se tornado mais dependentes das relações políticas para serem implementadas 1 6. 

Portanto, a forma como os problemas sociais são concebidos e apresentados para a sociedade 

tem sido, cada vez mais, determinante para a aceitação social. 

Contudo, mais do que a multiplicidade de interesses, importará o caráter desses 
interesses: se mais públicos ou privados. A existência de uma multiplicidade de 
interesses, mas majoritariamente privados, facilitará o atendimento às demandas de 
grupos política ou economicamente mais fortes, em vez de interesses públicos. Essa 
é, sem dúvida, uma característica das políticas sociais nos países de capitalismo 
retardatário (LOBATO, s/d, p. 306). 

Sob esse mote, é importante observar o que o arcabouço normativo estabelece para o 

funcionamento do sistema federativo brasileiro, considerando a implementação das políticas 

públicas compartilhadas, especialmente as de cunho social. 

1.4 O federalismo no Brasil: atribuições constitucionais e desdobramentos para a 

provisão de saneamento básico 

No que concerne à estrutura federativa, a CF/88 do Brasil de 1988 fez importantes 

inovações no campo das políticas sociais, principalmente por definir, em seu artigo 6°, um rol 
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de direitos sociais que devem ser garantidos aos cidadãos. 

Dentre estes direitos que foram instituídos pela CF/88, a saúde e a educação têm 

alcançado maiores resultados no que diz respeito à cobertura assegurada aos cidadãos 

brasileiros. Esse alcance não se deu no vazio, visto que o Estado federal desenvolveu, e ainda 

o faz, mecanismos para que o acesso a tais direitos fossem assegurados de modo a reduzir as 

desigualdades sociais no país. 

população com baixa renda. Para o jurista esses direitos "valem como pressupostos do gozo dos direitos 
individuais na medida em que criam condições materiais mais propícias ao auferimento da igualdade real, o que, 
por sua vez, proporciona condição mais compatível com o exercício efetivo da liberdade" ( p.290). 

1 6 Em termos pragmáticos, devido a uma série de condições extremas na situação social da América Latina e 
Caribe, as políticas e programas sociais tem se convertido no centro da atividade pública. Entre elas se destacam: 
um número muito considerável da população da Região vivendo em condições de pobreza ou, em muitos casos, 
de pobreza extrema; as demandas crescentes de parte da população por mais e melhores serviços sociais; as 
políticas econômicas muito estritas e severas, que supõem um sério controle dos gastos sociais e dos governos e, 
em alguns casos, uma aguda escassez de fundos públicos para atender as necessidades sociais (SULBRANDT, 
s/d, p.1). 

1 7 Um direito, ao contrário de necessidades, carências e interesses, não é particular e específico, mas geral e 
universal, válido para todos os indivíduos, grupos e classes sociais (CHAUÍ, 2000, p.558). 
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Nesta perspectiva se inscreve a formulação e implementação da política de 

saneamento básico - um direito social estritamente ligado ao direito à saúde, reconhecido na 

Carta dos Direitos Humanos e na CF/88 do Brasil. Para ser efetivado o acesso universal ao 

saneamento básico são necessários avanços institucionais capazes de estabelecer coordenação 

das ações executadas pelas diferentes esferas federativas no país. 

As responsabilidades atribuídas aos municípios, estados e União quanto à provisão de 

saneamento básico não se encontram amplamente definidas na CF/88. O artigo 23, inciso IX, 

estabelece que é de competência comum desses três entes, e do Distrito Federal, promover 

programas de melhoria das condições de saneamento básico no país (BRASIL,1988). Assim, 

as responsabilidades sobre a oferta desses serviços ficaram difusas entre União, estados e 

municípios; isso, por um lado, denota a necessidade de comprometimento desses três entes 

federativos para promover programas de ampliação do acesso a esses serviços e, por outro 
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lado, assinala a falta de definição clara acerca do papel atribuído a cada ente federativo . 

Essa diretriz remete aos aspectos que caracterizam o federalismo no Brasil no terreno 

das políticas sociais. De modo geral, existem dois grandes modelos de federalismo: o 

competitivo e o cooperativo, os quais dizem respeito aos padrões observados nas relações 

entre as diferentes unidades federativas. 

O federalismo competitivo se apresenta como uma estrutura apoiada fortemente na 

descentralização do poder com clara repartição de competências entre os entes federativos. Os 

governos subnacionais têm atribuições centrais na produção de políticas públicas tendo 

capacidade de tributação suficiente para financiar suas políticas. Devido à grande autonomia 

dos entes subnacionais tende a existir grandes variações entre os tipos de políticas ofertados 

nas diferentes unidades da federação. Dessa situação decorre a possibilidade de competição 

entre os entes federativos pelos créditos advindos das políticas sociais 1 9 . Tal modelo é 

observável em países como Estados Unidos e Canadá onde prevalecem os valores da 

autonomia e diversidade, mas que encontram dificuldades para padronizar a oferta de políticas 

sociais entre seus estados. 
1 8 Embora tenha ficado definida a distribuição de competências para lidar com esta política setorial, os meios que 
devem ser utilizados para induzir a cooperação não ficou estabelecido pela Constituição Federal. 

1 9 A produção de políticas - principalmente as políticas sociais - é uma forma de expansão do Estado e constitui 
uma importante fonte de legitimidade para os governos. Por isso, uma das dinâmicas possíveis em federações é a 
competição entre os entes federativos pelos créditos provenientes das políticas sociais (o competitive state 
building). Nesse caso, uma vez recebidos os créditos e institucionalizada a política, não interessa ao nível de 
governo promotor abrir mão de sua execução. Esse contexto cria a dinâmica da preempção nas políticas públicas 
(policy preemption), pela qual a ação subnacional em determinada área pode criar dificuldades de posterior ação 
federal, dado o processo de institucionalização pelo qual a política passa o longo do tempo (FRANZENSE, 2010, 
p. 65,66). 
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Por outro lado, o federalismo cooperativo é caracterizado pela presença de 

"instituições que incentivam os atores territoriais a colaborarem, dividindo os poderes entre 

eles funcionalmente e prevendo tarefas a serem executadas conjuntamente" (FRANZESE, 

2010, p. 68). Num arranjo cooperativo, o governo central tende a assumir responsabilidade 

sobre a formulação e indução de políticas públicas, enquanto que as esferas subnacionais se 

incubem de sua implementação (FRANZESE, 2010). 

Com base nessa tipologia, no Brasil o compartilhamento de responsabilidades descrito 

na CF/88 apresenta sinais de um federalismo cooperativo no que concerne às políticas sociais. 

No que toca o saneamento básico, é comum a interpretação de que o município deve 

ser o protagonista na sua provisão. Essa visão encontra respaldo no artigo 30 da CF/88 que 

atribui aos municípios a competência para estabelecer políticas de interesse local. Esta 

definição é razoável na medida em que a maior proximidade entre poder público municipal e 

cidadãos permite ao governo local compreender mais acuradamente os problemas localizados 

em seu território, facilitando assim a definição de soluções mais adequadas para esses. As 

esferas locais de atuação do poder público são mais acessíveis às demandas sociais e à 

fiscalização dos cidadãos 2 0 (FRANZESE, 2010). 

Ainda que existam traços de um federalismo cooperativo no Brasil, esta não é uma 

característica explicitamente definida na nossa constituição. 

Ao desenhar uma federação descentralizada, o texto segue a direção de um modelo 
mais propício à competição. Porém, ao prever a responsabilidade compartilhada de 
atribuições em diversas áreas de políticas públicas, a Carta aponta no sentido de uma 
necessária cooperação entre os entes federativos (FRANZESE, 2010, p.89). 

Se o texto constitucional guarda relação com o federalismo cooperativo, Souza (2005) 

aponta que, na prática, este é um objetivo de difícil alcance por duas razões: as diferentes 

capacidades dos governos locais decorrentes das grandes desigualdades técnicas, 
2 1 

orçamentárias ou administrativas, e também devido à insuficiência de mecanismos 

2 0 A ideia de que a responsabilidade pela execução de políticas públicas deve ser do poder público municipal não 
é unânime. "De um lado, estão aqueles que entendem o fortalecimento dos níveis subnacionais de governo como 
um processo virtuoso que não só robustece a democracia, como também produz uma maior eficiência alocativa 
no sistema de governo. A competição entre unidades federadas é vista como geradora de inovações no sistema 
público. De outro lado, estão aqueles para quem os estados e municípios são loci de clientelismo e ineficiência, 
sendo que sua autonomização representa fonte importante de ingovernabilidade" (MELO, 1996). 

2 1 No que diz respeito a afirmação da autora observa-se que existem legislações infraconstitucionais que tratam 
do problema, embora estas pareçam ser insuficientes para responder a necessidade de maior cooperação entre os 
entes federativos. A legislação infraconstitucional trata dos os convênios, regulamentados em 1993, a legislação 
de consórcios, que vem depois, e os mecanismos de indução inscritos na regulamentação das políticas sociais. 
No entanto, são evidentes casos onde a dificuldade de cooperação intergovernamental produz desigualdade 
distribuição das políticas públicas em diferentes regiões do país. 
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institucionalizados que possam induzir à cooperação Para a autora estas lacunas tornam o 

sistema muito competitivo. 

Os contornos constitucionais que delimitam o campo de implementação das políticas 

sociais podem estimular inovações por parte dos governos subnacionais. Todavia, as diretrizes 

constitucionais que tratam das responsabilidades compartilhadas podem, da mesma forma, dar 

espaço para descontinuidades e diferentes padrões de provisão de políticas públicas. Não 

raro, ocorre superposição de ações, dificuldades para accountability e, inclusive, 

transferência de responsabilidades a outras esferas de governo, produzindo um jogo de 

empurra (FRANZESE, 2010). A existência de atribuições difusas quanto à execução das 

políticas de saneamento, assim como ocorre com grande parte das políticas sociais, na 

verdade indica que as ações podem ser de iniciativa de qualquer ente da federação, dando 

margem de atuação para o poder público municipal, governo estadual e governo federal. 

É importante enfatizar que eles não ficam compelidos a atuar nessas áreas de acordo 

com o texto constitucional. Como isso, não por coincidência, são as políticas sociais aquelas 

que geralmente contam com os menores volumes de recursos quando se observa o esforço 

orçamentário dos diferentes níveis de governos, excluindo-se as políticas de saúde e educação 

que têm vinculação de receitas garantidas por emenda constitucional e a previdência social 

que também é regulamentada - áreas para as quais os mecanismos de indução de gastos estão 

claramente definidos). 

No que diz respeito à descentralização, esta "não é um fenômeno monolítico, pois 

envolve uma multiplicidade de desenhos, formas e estágios de implementação e, 

principalmente, é modificada de acordo com as transformações políticas, econômicas e 

sociais" (CAVALCANTE, 2011, p.1783). Nesse sentido, salienta-se que existem argumentos 

contrários ao processo, visto que este pode produzir efeitos perversos, tais como: 

(...) indefinição e ambiguidade quanto à definição de competências entre esferas de 
governo, devido à generalização de competências concorrentes (Almeida, 1995 e 
Aghon, 1995). Tal indefinição tenderia a gerar inércia e paralisia institucional, uma 
vez que os mecanismos de responsabilização tornar-se-iam inoperantes (...) 
(MELO,1996, p.14). 

Nesta perspectiva, as ações fragmentadas dos diversos atores envolvidos com a 

execução das políticas de saneamento corroboram para que haja grande desigualdade na 

distribuição desses serviços. A distribuição de competências no setor "é propícia para 

22 Accountability pode ser entendida como a transparência das ações do Estado frente à sociedade 
(FILGUEIRAS, 2011). Portanto, havendo falta de definição sobre as responsabilidades atribuídas a cada ente 
federativo quanto a provisão de uma política, essa situação pode gerar inércia nas instituições e, os mecanismos 
de responsabilização pela provisão desses serviços tornam-se ineficazes. 
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produzir os efeitos esperados pela literatura sobre federalismo e políticas públicas: 

superposição de ações; desigualdades territoriais na provisão de serviços; e mínimos 

denominadores comuns nas políticas nacionais" (ARRETCHE, 2004, p.22). 

Estas são consequências, muitas vezes, decorrentes da falta de coordenação entre os 

atores envolvidos com a execução das ações governamentais e diferem do objetivo maior do 

federalismo cooperativo. Portanto, é preciso combinar formas benignas de competição e 

cooperação, pois esta é essencial para melhorar a utilização de recursos, "auxiliar governos 

menos capacitados ou mais pobres a realizarem determinadas tarefas e para integrar melhor o 

conjunto de políticas públicas compartilhadas, evitando o jogo de empurra entre os entes" 

(ABRÚCIO, 2005, p.44). 

A dificuldade em se estabelecer articulação garantindo consistência entre a formulação 

e a implementação de políticas públicas executadas por diferentes instituições gera 

desigualdades nos resultados alcançados pelos programas governamentais; essa é uma questão 

que se coloca para a universalização dos serviços de saneamento básico. Mesmo que tenham 

ocorridos avanços com a publicação do marco regulatório mais recente, por meio da lei do 

Saneamento em 2007 (Lei Federal n. 11.445/2007), tal questão ainda prevalece. 

Diante do expressivo volume de recursos necessários à produção dos serviços de 
infraestrutura urbana, é reduzido o número de estados e municípios no país capazes 
de implementar políticas de saneamento efetivas sem aportes federais. O papel do 
governo federal como financiador lhe confere recursos institucionais para coordenar 
as escolhas dos governos locais (ARRETCHE, 2004, p.23). 

Para se efetivar, a política de saneamento depende, dentre outros fatores, da 

capacidade de mobilizar recursos, do enfrentamento das debilidades políticas, financeiras e 

técnicas e, não menos importante, do sucesso na coordenação das ações executadas pelas 

diferentes instituições envolvidas com a expansão da rede de saneamento básico. Num 

ambiente de complexas relações intergovernamentais, sua análise requer considerações sobre 

os diversos aspectos que condicionam os processos de escolhas, planejamento e execução dos 

programas voltados para a expansão e melhoria da rede de serviços. A estrutura institucional 

que rege a ação dos atores pode potencializar ações em determinados lugares ao mesmo 

tempo em que pode impedir o desempenho da política em outros. 

Muitos desafios se impõem à tentativa de implementar políticas públicas capazes de 

universalizar o acesso ao saneamento básico, um direito humano fundamental reconhecido 

pela Organização da Nações Unidas o qual fica na CF/88 de 1988 diretamente atrelado ao 

direito à saúde, à moradia e à dignidade humana. 

Em face das diversas realidades em que se encontram os municípios brasileiros, são 

relevantes os mecanismos de cooperação para induzir comportamentos capazes de produzir 
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resultados socialmente desejados por meio da implementação das políticas públicas, buscando 

maior igualdade na oferta de serviços tipificados como de interesse público. 

1.5 Descentralização, empoderamento e desafios dos governos locais 

O aprofundamento da autonomia dos governos locais na promoção das políticas 

públicas tem origem na descentralização do poder governamental proposta, em forte medida, 

pela CF/88. Esse processo, ainda em curso, tem mostrado desdobramentos não lineares quanto 

à execução de políticas públicas locais. Em face do incremento das responsabilidades dos 

governos subnacionais na promoção do desenvolvimento local, diferentes respostas às 

questões públicas têm sido dadas na execução das ações governamentais. 

A inovação na administração pública é apontada pela literatura como algo favorecido 
23 

pela descentralização. Nesse sentido, destaca-se o que foi observado Pinho e Santana (2001), 

que identificaram as seguintes categorias de inovação da administração pública municipal: 

gestão participativa com combate ao clientelismo; descentralização e desburocratização dos 

serviços públicos; incorporação dos excluídos e minorias; recuperação de valores tradicionais 

e, incorporação de valores relacionados a ecologia, dentre outros, na gestão pública 

municipal. Além disso, os autores apontam sinais de abandono da concepção 

"desprofissionalizada" referente à função pública municipal. 
Podemos, então, resumir as áreas de intervenção e as novas atribuições do governo 
municipal, segundo os analistas considerados [Salgado, 1996 e Farah, 1998], da 
seguinte forma: políticas de responsabilidade fiscal, elevando a capacidade de 
arrecadação própria; reconhecimento da sociedade civil organizada como novo ator 
social o que leva a institucionalização de mecanismos de democracia direta, como 
orçamento participativo, conselhos municipais, fóruns de consulta além de parcerias 
com o setor privado; práticas gerenciais centradas na qualidade e no exercício da 
participação; intervenções na área de abastecimento envolvendo produção, 
circulação, comercialização e consumo; defesa do meio ambiente; políticas de cunho 
redistributivo ou anticíclico para garantir a renda e o emprego; reconhecimento que 
a industrialização não é o único caminho para o desenvolvimento mas que também a 
agricultura, comércio e turismo podem ser considerados como setores potenciais de 
geração de emprego e renda; abandono da visão tradicional assistencialista 
substituída por políticas mais consistentes de combate à exclusão social e à pobreza 
e sobretudo um novo papel de agente de desenvolvimento local, desenvolvimento 
este que abrange o econômico, o social e o humano, uma espécie de welfare 
municipal (PINHO e SANTANA, 2001 p.13). 

Entretanto, ainda que existam experiências exitosas advindas da descentralização e 

ganho de autonomia dos entes municipais na condução de políticas públicas, existem estudos 

que assinalam os limites de atuação do poder público municipal, especialmente em 

As observações dos autores foram feitas com base nas experiências que participaram do "Programa Gestão 
Pública e Cidadania" nos anos de 1996 a 1999. 
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municípios de pequeno porte. Alinhada a esta visão existem questões apontadas pela literatura 

como efeitos perversos e não antecipados da descentralização como, por exemplo, problemas 

de escala, dificuldades de construir burocracias profissionalizadas os quais se manifestam em 

muitos países. 
24 

Melo (1996) num trabalho sobre a crise federativa no Brasil faz uma síntese dos 
25 

fatores mais apontados como limites à descentralização , destacando as seguintes 

dificuldades: a falta de capacidade institucional dos governos locais de prover serviços de 

forma adequada; o desincentivo ao esforço fiscal devido à transferência de receitas públicas a 

esses entes; a perda de capacidade regulatória e de formulação de políticas pelo governo 

central; a porosidade dos governos locais em relação às elites locais, gerando maior 

clientelismo e corrupção; e a fragmentação institucional. 

Levando em conta a dimensão continental do Brasil e a diversidade de municípios é 

compreensível a existência de diferentes capacidades institucionais e possibilidades de 

formulação de políticas públicas para enfrentar as questões de interesse social. Isso explica a 

observação das experiências de sucesso observadas por Pinho e Santana (2001), assim como 

permite o exame de problemas que surgiram em decorrência do processo de descentralização 

do poder governamental. 
O principal constrangimento relacionado com a descentralização e com a prestação 
de serviços sociais está nas disparidades inter e intrarregionais, o que desmonta a 
hipótese implícita na literatura de que um círculo virtuoso seria estabelecido por 
políticas descentralizadoras e que as virtudes da descentralização se distribuiriam 
equitativamente (SOUZA, 2002, p.437). 

Em consequência dessas disparidades entre municípios, a autora salienta que "(...) as 

esferas locais registram capacidades altamente diferenciadas na competição por recursos 

externos. Existem vários e concorrentes centros de poder que passaram a ter voz e poder de 

veto em questões nacionais e locais" (SOUZA, 2002, p.440). 

De modo geral, as reivindicações sociais recaem primeiramente sobre os governos 

locais, os quais respondem a essas demandas de acordo com suas capacidades técnicas, 

2 4 O autor se refere a crise federativa ao tratar dos efeitos perversos advindos da descentralização do poder 
político no país. Notadamente o autor faz referência ao hobbesianismo municipal ao tratar da "disputa entre 
localidades por investimentos industriais - deslegitimando as prioridades sociais em lugar de benefícios fiscais e 
isenções tributárias - , nas estratégias de exclusão e apartheid social, em que mendigos são expulsos ou 
impedidos de entrarem em municípios afluentes, etc" (1996, p.15). Outro aspecto apontado pelo autor que 
justifica o uso do termo seria as patologias associadas à indisciplina fiscal de estados e municípios, fato que foi 
propiciado pelo federalismo fiscal. 

2 5 Os limites da descentralização apontados por Melo (1996) não são exclusivos ao caso brasileiro, o autor se 
refere em alguns pontos ao caso brasileiro, em outros se refere aos limites da descentralização em geral. 
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financeiras e institucionais; tais competências se expressam no modo como os serviços são 

providos. Embora não seja o foco deste trabalho discutir as implicações da descentralização 

para a gestão pública local, esta temática tem grande relevo para a compreensão dos fatores 

relativos à expansão dos serviços de saneamento básico no estado. 

Os limites de atuação do poder público municipal, seja pela capacidade técnica 

instalada ou pela dificuldade de arrecadação, reduzem as possibilidades de promoção das 

políticas de desenvolvimento local definidas pela CF/88. As soluções implantadas pelos 

municípios para o enfrentamento dos problemas relacionados à infraestrutura urbana, por 

exemplo, variam em função do porte municipal, da receita pública e do desenvolvimento das 

instituições. 

No tocante à universalização da rede de saneamento básico vale observar a forma de 

organização das instituições responsáveis pela oferta de tais serviços, assinalando suas 

características e implicações. Para compreender as questões gerais que influenciam no atual 

déficit na cobertura desses serviços, faz-se importante recuperar a trajetória das ações 

implementadas pelo setor público considerando o abastecimento de água e esgotamento 

sanitário no país. O próximo capítulo traça um retrospecto da história das ações desenvolvidas 

no setor, apresentando também, o atual delineamento da política de saneamento básico no 

país. 
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CAPÍTULO 2. A TRAJETÓRIA DA POLÍTICA DE SANEAMENTO NO BRASIL: O 
LEGADO DAS POLÍTICAS PRÉVIAS E A ATUAL POLÍTICA DO SETOR 

Este capítulo procura delinear, sem exaurir o tema, a trajetória das ações 

implementadas com vistas à provisão dos serviços de saneamento básico no setor público no 

Brasil. São destacadas as políticas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

observando o que houve de relevante ao longo do século XX. A periodização adotada guarda 

relação com a trajetória do setor sob o pano de fundo dos processos políticos mais gerais 

ocorridos no Brasil. 

As diretrizes, instituições, financiamento das ações e regras adotadas ao longo do 

tempo para provisão de serviços de saneamento básico são compreendidas como uma forma 

de regulação do setor, pois os desdobramentos dessas definições condicionaram o atual 

modelo de provisão de saneamento básico no país. Nessa perspectiva, a primeira subseção se 

dedica a apresentar como o poder público começou a lidar com a prestação desses serviços, 

cobrindo o tempo histórico que se estende até meados da década de 1960. Em seguida é 

contemplado o período que corresponde à Ditadura Militar, quando a política de saneamento 

ganhou relevância na agenda pública - momento decisivo para a definição dos rumos do setor. 

Muitas definições e intervenções feitas nos anos 1970 são importantes para entender a atual 

forma de provisão destes serviços no país e ajudam na compreensão das perspectivas de 

universalização do acesso ao saneamento básico. 

Nos anos 1980 e 1990, a implementação das ações públicas na área do saneamento se 

deu num contexto de grandes mudanças seja no cenário internacional ou no cenário 

econômico e institucional no país. Tais mudanças implicaram em crise de financiamento e 

indefinições dos rumos a serem seguidos na esfera pública para lidar com as questões 

relativas às atividades setoriais. Novos rumos para o delineamento da atuação governamental 

na área de saneamento básicos começam a ganhar corpo já no século XXI, tendo como marco 

de referência o primeiro Governo Luis Inácio Lula da Silva. 

Em linhas gerais, pode-se se dizer que durante o século XX até a atualidade, ao longo 

da institucionalização das ações governamentais implementadas para ampliar o acesso ao 

saneamento básico, o setor viveu permanentemente escassez de financiamento, marcada, no 

entanto, por períodos em que as intervenções e os investimentos na área foram mais robustas. 

Todavia, a visão de que os problemas que impedem a expansão desses serviços são 

estritamente de ordem econômica se mostra insuficiente para a compreensão dessa temática 

(SOUSA, 2011). Para além da análise com enfoque sobre o financiamento, pretende-se aqui 

ressaltar aspectos institucionais que se colocam como essenciais para a universalização desses 
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serviços. O resgate da trajetória da política de saneamento é útil para contextualizar a atual 

política do setor e para a compreensão de fatores que são centrais à provisão universalizada 

desses serviços. 

2.1 A ações no setor de saneamento na primeira metade do século XX 

Durante a segunda metade do século XIX até o inicio dos anos 1930, os serviços de 

saneamento básico eram ofertados pelo poder público ou pelo setor privado. Não raro os 

municípios delegavam ao setor privado estrangeiro a execução de serviços tais como o 

transporte ferroviário, produção de energia elétrica, transportes urbanos por meio de bondes, 

telefonia, abastecimento de água e esgotamento sanitário. A atuação das empresas estrangeiras 

na oferta de serviços de saneamento básico ocorria porque, além delas deterem a tecnologia 

para ofertá-los, não havia restrições para a importação de máquinas e equipamentos; somado a 

isso o governo garantia um mínimo de rentabilidade para que as empresas prestassem tais 

serviços (MPO, Sepurb, 1995). 

Pode se dizer que em grande medida, na primeira metade do século XX, as ações de 

saneamento básico executadas pelo setor público, quando ocorriam, eram de cunho 

higienista 2 6. De acordo com Freitas (2013), no final do século XIX e início do século XX os 

serviços eram ofertados de forma muito deficiente, em particular para o estrato da população 

mais vulnerável. 

Do ponto de vista da qualidade as deficiências eram: "inexistência de qualquer 
tratamento químico na maioria dos serviços, operação defeituosa e falta de 
fiscalização adequada nas muitas cidades que possuíam instrumentos de purificação 
da água" (TUROLLA, 2002 IN FREITAS, 2013 p.39). 

Em suma, até 1930, quando predominava o poder das oligarquias no Brasil, não existia 

uma política de saneamento no país. As ações eram insuficientes, fragmentadas e o papel do 

governo federal era basicamente incentivar a participação do setor privado na oferta dos 

serviços de saneamento por meio de concessões públicas (SAIANI, 2007). 

2 6 Tais ações foram amplamente disseminadas principalmente nas primeiras décadas do século XX, num 
contexto onde as epidemias eram frequentes. Estas ganharam apoio de médicos sanitaristas,os quais eram 
favoráveis a uma "limpeza urbana" para conter a propagação de doenças contagiosas, melhorar o ambiente e 
hábitos higiênicos da população. Entretanto, essas ideias foram além das prescrições médicas, ganhando força 
num período de "renovação urbana", cujo maior expoente foi a cidade do Rio de Janeiro. "A preocupação básica 
das autoridades era com o perigo que as favelas, cortiços e bairros populares poderiam representar no futuro, em 
termos de "contaminação", para a parte "sã" da cidade" (AZEVEDO, 1988). Sob esse pretexto higienista 
ocorreram ações de segregação sócio-espacial, expulsando as populações pobres de seus lugares para higienizar 
a cidade. "A ambição de arrancar do seio da capital as habitações e moradores indesejados pelas elites dirigentes 
começou a se materializar com as medidas visando à demolição dos numerosos cortiços e estalagens, espalhados 
por todas as freguesias centrais do Rio de Janeiro, o que se procedeu sob a legitimação conferida pelo 
sanitarismo" (MARINS, 1998:141 IN GÓIS JÚNIOR, s/d, p.48). 
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Vale ressaltar que, nesse período, o Brasil era um país predominantemente rural. As 

cidades brasileiras eram, na maioria das vezes, de baixa densidade populacional, pouco 

urbanizadas e cresciam lentamente. Portanto, as soluções no tocante ao saneamento básico, 

para a maioria da população, eram individuais. "A população total brasileira cresceu a taxas 

inferiores a 2% ao ano até a década de 30, conforme revela o Censo realizado em 1940" 

(MPO/Sepurb/IPEA, p.35, 1995). 

No início dos anos 1930, junto ao crescimento urbano crescia a demanda pela 

expansão da infraestrutura nas cidades do país. Nesse contexto, o governo federal optou por, 
27 

aos poucos, nacionalizar e estatizar as empresas concessionárias estrangeiras que, até então, 

estavam ofertando abastecimento de água e esgotamento sanitário. Os municípios assumiam a 

oferta desses serviços, enquanto os governos estadual e federal, de forma inconstante, 

apoiavam os municípios com pequenos aportes de recursos originados em grande medida do 

orçamento fiscal (MPO/Sepurb, 1995). 

É importante ressaltar que esse período foi marcado pela proliferação de doenças 

causadas pela insalubridade nos ambientes urbanos. O setor público se mostrava incapaz de 

dar respostas aos problemas sanitários que afligiam a sociedade, a água ofertada tinha 

qualidade duvidosa e o esgotamento sanitário era ofertado de modo bem deficitário. O volume 

de recursos destinados às ações de saneamento era irrisório diante da demanda crescente pelos 

serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de lixo, dentre outros 

(FREITAS, 2013). Os baixos investimentos feitos na prestação de serviços, somados à falta 

de uniformidade e de coordenação do setor público, traziam, como consequência, a 

dificuldade em se expandir a infraestrutura e ampliar a oferta de saneamento no país. 

Podem ser distinguidas, no entanto, algumas medidas iniciais tomadas pelo governo 

federal que dizem respeito à regulação do setor. Em 1934, foi promulgado o Código das 

Águas (Decreto Federal 24.643) que, além de instituir a permissão ao poder público para 

controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas, autorizava o governo a fixar 

tarifas para a utilização do bem (BRASIL, 2015). 

Nas décadas de 1940 e 1950 os serviços dessa natureza, que antes dependiam, em 

grande medida, das iniciativas individuais para serem implantados, "foram assumidos pelas 

prefeituras municipais por meio de departamentos ou serviços autônomos de água e esgotos, 
2 7 Remontam também a época do Império as primeiras obras de sistemas de distribuição domiciliar de água 
encanada nas cidades do Rio de Janeiro, Recife e São Paulo. Essas experiências foram realizadas mediante 
concessões a empreendedores privados, com registros para a Companhia do Beberibe, que atuou em Recife no 
período de 1837 a 1912, a Companhia City, que operou na cidade do Rio de Janeiro entre os anos de 1863 a 
1947, e a Companhia Cantareira, que atuou na cidade de São Paulo no período de 1877 a 1893 (FGV, 2008, 
p.61). 
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que recebiam, de forma inconstante, pequena ajuda dos governos estaduais e federal" 

(MPO/SEPURB, p. 78, 1995). 

Outro fato importante do período foi à criação do Serviço Especial de Saúde Pública 

(SESP) em 1942, por meio do Decreto Lei n° 4.275 de 1942. Inicialmente, sua origem se deu 

para implantar serviços de saneamento em zonas rurais, além de contemplar ações de 

educação sanitária (Renovato e Bagnato, 2010). Nesse sentido, o SESP auxiliava os 

municípios a implantarem seus serviços de abastecimento de água sob um modelo que era 

geralmente de autarquia municipal. Assim, gradualmente o poder público municipal foi 

assumindo a responsabilidade pela oferta desses serviços. 

Entretanto, apesar dos esforços feitos pelo poder público, pode-se dizer que as ações 

voltadas para a oferta de saneamento básico estavam muito aquém das necessidades da 

população que, cada vez mais, estava se instalando nas cidades brasileiras. Nesse período, 

iniciou-se um processo mais acelerado de urbanização no país; principalmente a partir dos 

anos 1950 o país passava por um grande processo migratório do campo para as cidades. A 

população urbana crescia a taxas de 3,84% na década de 1940 e de 5,24% na década de 1950 

(MPO, Sepurb, IPEA, 1995), o que reduziu consideravelmente o percentual da população 

urbana atendida pelos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

O resultado era um déficit considerável na oferta dos serviços fundamentais de água 
e esgoto, não obstante sua essencialidade para a saúde da população. Do estigma da 
deficiência não escaparam nem as duas maiores metrópoles brasileiras, a cidade do 
Rio de Janeiro e de São Paulo, atingidas, no decorrer da década dos anos 50 e início 
dos anos 60 por crônicas restrições no fornecimento de água (MAGALHÃES, 1993 
IN SAIANI, 2007, p.56). 

Nesse período, ou seja, antes mesmo da instauração da Ditadura Militar, a 
28 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE indicou que os municípios 

de sua área de atuação ofertassem os serviços de saneamento básico por meio de empresas, o 

que apontava, desde então, para a criação de companhias estaduais de saneamento para ofertar 

serviços dessa natureza por meio das concessões municipais (FILHO ET AL, REGO E 

MORAIS, 2012). 

2.2 A política de saneamento durante a Ditadura Militar e Anos 1980: a criação do BNH 

e do Planasa 

A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE foi criada em 1959 para promover o 
desenvolvimento da região. Sua área de abrangência geográfica envolvia os estados do Maranhão, Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e parte de Minas Gerais (FGV, 2016). 
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Até a década de 1970 os serviços de saneamento básico eram, basicamente, de 

responsabilidade dos governos municipais; a questão não era tratada pelo poder público 

federal. Havia, portanto, uma ampla variedade de instituições locais atuando na oferta desses 

serviços, com cobertura insuficiente de acesso ao saneamento no Brasil (ARRETCHE, 2000). 

"Em 1960, de acordo com o Censo do IBGE, apenas 43,4% dos domicílios urbanos eram 

ligados à rede de água e 27,6% eram conectados às redes de esgotos" (MPO/SEPURB, IBGE, 

p.78, 1995). 

Com a Ditadura Regime Militar, instaurada em 1964, houve uma reestruturação do 

arranjo federativo brasileiro por meio de grande centralização do poder. Os estados e capitais 

do país tiveram reduzida a autonomia que anteriormente dispunham, o que conferiu ao país 

feições de Estado Unitário. Os prefeitos das capitais e de cerca de mais 150 cidades "eram 

nomeados indiretamente, sem autonomia política e também com limitada autonomia fiscal, 

decorrente da reforma tributária de 1966" (COSTA, 2003, p.52). Havia grande concentração 

de recursos no governo federal, o qual tinha autoridade política e decisória sobre a formulação 

das políticas públicas, delegando para as esferas municipais a sua execução. 

Logo no início do governo militar, em 1964, foi formulado o Programa de Ação 

Econômica do Governo - PAEG, o qual tinha, como uma de suas metas, a ampliação do 

acesso ao abastecimento de água para 70% da população urbana até o final dos anos 1960 e 

do acesso de 30% da população urbana aos sistemas de esgotamento sanitário até 1973 

(MPO/Sepurb/IPEA, 1995). Algumas medidas instituídas durante esse período marcaram 

fortemente as ações adotadas para o setor do saneamento básico para além de sua duração. 

Destacam-se a criação do Banco Nacional de Habitação (BNH), em 1964, e das Companhias 

Estaduais de Saneamento Básico (CESBS), nas décadas de 1960 e 1970, os empréstimos junto 
29 

ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) , em 1965, e a criação do Fundo de 
30 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , em 1966. 

O BNH foi criado por meio da Lei n° 4.380/64 e tinha, como principal atribuição, 

formular e financiar a política nacional de habitação e, posteriormente, a política de 

saneamento (COSTA, 2003). A origem dos recursos por ele aplicados advinha, 

principalmente, do FGTS e da poupança voluntária da população, oriunda do Sistema 

2 9 Foram obtidos recursos, via empréstimo, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento para implantar 
abastecimento de água em pequenas comunidades (Saiani, 2007). 

3 0 "Em 1969, a junta militar formada pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que governou o 
país no período de 31/08/69 a 30/10/69, editou, com base no Ato Institucional n° 12, o Decreto-Lei n° 949, de 13 
de outubro, que autorizou o BNH a aplicar, nas operações de financiamento para saneamento, além de seus 
próprios recursos, os do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (MPO/SEPURB/IPEA, 1995, p.95). 
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Brasileiro de Poupança e Empréstimo. Esse banco teve suas atribuições muito atreladas às 

ações de desenvolvimento urbano, passando a ser o órgão central do Sistema Financeiro de 

Saneamento, com responsabilidades quanto à gestão, coordenação e fiscalização das CESBs, 

à criação de normas para sua operação, e à análise e aprovação das programações estaduais de 

investimentos e de seus estudos tarifários. 
31 

Em 1968, início do período de pujança econômica no país, foi possível ao governo 

expandir suas arrecadações por meio do FGTS, o que viabilizou a instituição de um Sistema 

Financeiro do Saneamento (SFS). Este Sistema originou também o Plano Nacional de 
3 2 

Saneamento (Planasa), instituído em 1971 e considerado a primeira iniciativa do governo 

federal em grande escala no setor do saneamento voltada para financiar a expansão de 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
Tratou-se de um plano com elevada dimensão técnica e altamente centralizado, no 
qual o BNH procurou estrangular as ações de saneamento dos municípios para 
estimular a criação das Companhias Estaduais de Saneamento Básico (CESB), 
objetivando uma melhor administração do saneamento pela concentração e 
centralização dos trabalhos e propiciando a instituição do "subsídio c ruzado 3 3 " 
(FREITAS, 2013, p 49). 

O plano foi criado para ampliar a cobertura dos serviços de saneamento no país com o 

propósito de extinguir o déficit de abastecimento de água e de esgotamento sanitário e "previa 

alcançar em 1990 uma cobertura de acesso à água para 90% da população urbana e de 65% 

para a de esgotamento sanitário adequado" (SOUSA, 2011 p.15). Turolla (2002) ressalta que, 

nele, a ênfase era posta na construção e ampliação de sistemas de saneamento, cujo 

financiamento se dava com base em transferências feitas a fundo perdido e empréstimos 

concedidos a estados, em condições facilitadas de crédito. Vale ressaltar que a operação dos 

sistemas não era o seu objeto central. 

Nesse sentido, para operacionalizar as ações do Planasa os estados da federação 

tinham que criar um Fundo de Financiamento para Águas e Esgotos (FAE) e uma companhia 

3 1 No período do Milagre Econômico "os resultados foram bastante animadores (...) o PIB, no período 1970/73, 
experimentou incremento sempre acima de 10% ao ano, chegando, em 1973, a 14%. Nesse último ano, o PIB já 
era 90% superior ao valor de 1967" (MPO/SEPURB/IPEA, 1995). 

3 2 Mas essa aderência político-organizacional ao modelo implantado durante o Regime Militar não deriva apenas 
das características vigentes na política a partir da formalização do Plano em 1971. O surgimento desse modelo 
expressou algumas tendências políticas que vinham emergindo desde a década de 1950, e o Regime Militar veio 
fornecer roupagem jurídica e organizacional às propostas de centralização político-administrativa que vinham se 
tornando quase consensuais entre gestores federais e comunidades de especialistas (FILHO, REGO, MORAIS, 
2012, p.3). 

3 3 O subsídio cruzado é um mecanismo voltado para assegurar melhores condições de acesso a um serviço pago 
por meio de tarifas diferenciadas de acordo com as condições de pagamento do usuário. Uma classe de 
consumidores mais rica paga taxas mais elevadas por um serviço a fim de subsidiar/beneficiar um grupo mais 
pobre que pagará taxas mais baixas para ter acesso ao mesmo serviço. 
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estadual de saneamento (CESB) para poderem se candidatar aos financiamentos concedidos 

pelo BNH. Nesta configuração, as companhias estaduais deveriam conseguir dos municípios a 

concessão para ofertar os serviços de saneamento por meio de monopólio 3 4 (ARRETCHE, 

2000). Os empréstimos concedidos pelo governo federal, por meio do BNH, eram 

direcionados às companhias estaduais de saneamento e não às prefeituras; isso, sem dúvida, 

contribuiu para o fortalecimento das CESBs ao mesmo tempo em que em nada favoreceu a 

responsabilidade da administração municipal pela oferta desses serviços. 

As CESBs eram as únicas instituições credenciadas para a obtenção dos recursos do 
sistema, e exploravam os serviços de água e de esgotos em regime de monopólio, 
sendo responsáveis pela construção, operação e manutenção desses serviços, 
mediante concessão municipal. O principio básico era o de um único prestador dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no âmbito do Estado, o 
que permitiria, por meio de subsídios cruzados entre localidades, tornar factíveis 
projetos isoladamente inviáveis. A exploração empresarial desses serviços requeria a 
autossuficiência financeira das companhias, que seria obtida via tarifa (FGV, 2008, 
p. 63). 

Até 1985 apenas as CESBs podiam acessar os financiamentos junto ao BNH para 

implantar os sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário (ARRETCHE, 2000, 

TUROLLA, 2002, SOUSA, 2011). As CESBs assumiam, assim, o papel de "agências 

estaduais prestadoras dos serviços de água e esgotos" (COSTA, 2003, p.52). 

Dentre as razões que justificavam a atuação das CESBs na oferta desses serviços, 

Ferreira (1995), citado por Turolla (2002), destaca que esta centralização se deu por dois 

motivos: "uma melhor administração dos riscos por meio de sua concentração e, 

principalmente, o estabelecimento de subsídios cruzados, com regiões mais rentáveis 

financiando as menos rentáveis" (p.12). 

Além das colocações feitas por Ferreira (1995), Cançado e Costa (2002) destacam 

que: 

para o Banco, o estado apresentaria maior capacidade técnica e financeira que os 
municípios, e a operação por uma mesma empresa de um conjunto de sistemas 
municipais seria mais eficiente e viável economicamente. Haveria ganhos com 
economias de escala e escopo. As empresas estaduais estariam mais próximas das 
fronteiras tecnológicas, do "estado das artes" das políticas públicas, e ofereceriam 
melhores remuneração e possibilidades de carreira, o que atrairia profissionais 
qualificados. Ou seja, como as grandes empresas privadas, seriam as grandes 
instituições públicas que teriam condições de investir em tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, e não as pequenas burocracias locais. Além disso, no 
nível local o setor estaria sujeito a mais interferências políticas, prejudiciais quando 

"Uma vez criadas, as companhias deveriam buscar convênios com os municípios para operar, através de 
concessões, os serviços de saneamento. Era de responsabilidade da companhia investir 50% do montante global 
de recursos de seu respectivo fundo, enquanto o Banco Nacional da Habitação oferecia empréstimos em 
condições facilitadas para composição do montante a ser investido em serviços de saneamento" (FREITAS, 2013 
p.50). 
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se quer criar um aparato eminentemente técnico para a política de saneamento 
básico (apud FREITAS, 2013, p. 49-50). 

Essa configuração regionalizada e centrada em uma empresa concessionária dos 

serviços de saneamento por estado certamente conferiu um grande poder às CESBs, 

propiciando às mesmas grande autonomia na condução e operacionalização da política de 

saneamento. De acordo com Sousa e Costa (2013), as companhias estaduais obtiveram grande 

poder de alocação com esta política, que lhes conferiu liberdade para definir as prioridades, 

tecnologias e estratégias com vistas à ampliação dos serviços. "Esse foi o início de uma 

relação assimétrica e conflitiva entre estados e municípios: a transferência da gestão 

verticalizada para os primeiros passou pela submissão política dos últimos" (p.591). 

Neste contexto, cerca de 2/3 dos municípios do país concederam a oferta dos serviços 

de saneamento básico às companhias estaduais. As consequências desse modelo adotado são 
35 

observáveis até os dias atuais ; por ofertarem serviços contínuos e essenciais à população, 

essas Companhias podem ser consideradas "poderosos pontos de veto no modelo político-

organizacional vigente" (FILHO et al, 2012, p.6). 

Segundo o Ministério de Planejamento e Orçamento (1995) os "níveis de cobertura de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário experimentaram notável crescimento a partir 

de 1970, com a criação do Sistema Financeiro do Saneamento e do Planasa (...)" 

(Sepurb/IPEA, p.39-40, 1995). No período compreendido entre o início da década de 1970 e 

1980 houve crescimento de 43% de cobertura de abastecimento de água e de 122% de coleta 

de esgotos. Entretanto, esta expansão não foi igual para todos os grupos e regiões do país, haja 

vista o privilégio das regiões mais ricas, das cidades mais populosas e, nestas, dos grupos 

sociais de maior renda (OLIVEIRA, 2005 apud FREITAS, 2013). 
Esta política foi formulada e implementada sob um Estado unitário (ARRETCHE, 
1999a), que não proporcionou a participação, o controle social na formulação, no 
acompanhamento e na sua avaliação. O processo da política, bem como os seus 
resultados eram de difícil acesso devido à falta de transparência e era baseada nos 
relatórios do BNH/Caixa Econômica Federal e nos balanços do FGTS, principal 
fonte de recursos para o seu financiamento (COSTA, 2003, p.27). 

3 5 A teoria do neoinstitucionalismo se apresenta como uma ferramenta analítica útil para a compreensão dos 
processos de constituição das instituições. Esta abordagem em muito se baseia na ideia de dependência de 
trajetória (path dependence) a qual destaca a importância que tem as decisões tomadas no passado no processo 
de desenvolvimento das instituições. A ideia incorporada nessa ótica de análise salienta as políticas públicas num 
contexto em que as decisões tomadas no passado moldam, direcionam e restringem as ações adotadas em 
momentos posteriores. Nessa concepção, importa observar a causalidade histórica e a sucessão de fatos que 
condicionaram a forma como as instituições vão se estabelecendo. A perspectiva histórica ajuda a compreender 
as instituições e "o modo como as 'capacidades do Estado' e as 'políticas herdadas' existentes estruturam as 
decisões ulteriores" (HALL e TAYLOR, 1996, p.200). 
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A despeito dos avanços conquistados, as metas estipuladas pelo Planasa não foram 

totalmente alcançadas. No final dos anos 1970, com a crise econômica então em curso, houve 

reversão do crescimento do PIB no país, onde as carências sociais ampliavam-se e as fontes 

de financiamento das políticas sociais em vigor caiam rapidamente; com isso, houve rápido 

estrangulamento do sistema de políticas sociais (CASTRO e RIBEIRO, s/d). Isso repercutiu 

diretamente sobre o Sistema Financeiro de Saneamento (SFS); um dos reflexos desta crise 

sobre o Planasa foi a extinção das transferências a fundo perdido a partir de 1974/75. Dada 

esta circunstância, o BNH passou a fazer uso de empréstimos externos para continuar 

operando. 

Em dois estados do país, Minas Gerais e Rio de Janeiro, as metas estipuladas pelo 

Plano estavam bem longe de serem atingidas; "as expansões realizadas até agosto de 1975 

corresponderam a menos de 1/3 dos totais necessários ao atingimento das metas" (FREITAS, 

2013, p.55). Na segunda metade da década de 1970, apenas os estados do Amazonas, Paraíba 

e Piauí conseguiram superar as metas estipuladas pelo Plano. 

Outra questão que se colocava para a expansão dos serviços de saneamento era o baixo 

poder aquisitivo da população, que não tinha condições de pagar as tarifas elevadas para fazer 

ligações dos domicílios às redes gerais de saneamento. Havia o obstáculo de incluir cidades 

com população de até 10 mil habitantes na rede dos municípios servidos pelas CESBs, já que 

elas não apresentavam os retornos financeiros esperados pelas empresas estaduais de 

saneamento. A inclusão desses pequenos municípios no escopo das ações das companhias 

estaduais tornaria necessária a ampliação do "subsídio cruzado", ou seja, seria um empecilho 

aos interesses econômicos colocados no plano (FREITAS, 2013). 

Além das dificuldades elencadas acima, no início dos anos 1980, ganha destaque um 

novo entrave para o alcance de metas do Planasa; após o "período de carência dos 

empréstimos e os primeiros anos de retorno das aplicações, as CESBs e os governos estaduais 

tiveram dificuldades em saldar seus compromissos, tornando-se cada vez mais inadimplentes" 

(MPO/SEPURB/IPEA, 1995, p.118). Com isso, houve uma grande restrição dos 

investimentos no âmbito do plano, principalmente entre 1983 e 1986. 

Estas questões atinentes ao Planasa indicavam que o BNH estava passando por uma 

crise financeira e institucional. Diante desse cenário, a Associação de Funcionários do Banco 

se articulava para buscar alternativas de enfrentamento da crise; em seminários, foram 

levantadas propostas de descentralização, priorização social e criação de instrumentos de 

equilíbrio financeiro (AZEVEDO, 1988). No entanto, devido aos diferentes interesses 
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envolvidos que tornavam muito difícil a busca por soluções sobre a forma de lidar com a 

conjuntura do banco, ele foi extinto em novembro de 1986. 

Em função da complexidade da questão, da forma de encaminhamento das 
discussões e dos diferentes interesses envolvidos, estava-se ainda longe de se 
alcançar consenso sobre pontos básicos da reforma, quando o governo decretou a 
extinção do Banco. A forma como se deu essa decisão foi motivo de surpresa para as 
entidades envolvidas na reformulação do SFH, uma vez que ocorreu de maneira 
abrupta e sem margem para contrapropostas. Este procedimento se chocava com as 
declarações de intenções encaminhamentos anteriores feitos pelo próprio governo. 
No referente ao conteúdo, a perplexidade foi ainda maior, já que quase nada se 
incorporou do controvertido processo de discussão então em curso. A maneira como 
o governo incorporou o antigo BNH à Caixa Econômica Federal toma explícita a 
falta de proposta clara para o setor (AZEVEDO, 1988, p. 119). 

Ainda que o BNH não tenha conseguido obter todos os resultados esperados no âmbito 

do Planasa, sua importância foi indiscutível tanto no que tange à política de saneamento como 

à política habitacional da época. Foi nesse período que, pela primeira vez, o país conseguiu 

implantar uma política nacional que ampliou o acesso ao abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, ainda que parcela substancial da população com baixa renda estivesse 

excluída de suas ações. 

Ao final da Ditadura Militar e início da redemocratização, foi elaborado o Primeiro 

Plano Nacional de Desenvolvimento (I PND da Nova República). Esse Plano ressaltou o 

alcance das ações executadas ao longo da década de 1970: se, naquele ano, apenas 55% dos 

domicílios urbanos estavam com ligações à rede geral de abastecimento de água, por volta de 

1983, esse percentual alcançava 84% da população. No que diz respeito à expansão do 

percentual de domicílios ligados à rede geral de esgotamento sanitário, a expansão foi mais 

modesta 3 6, pois, entre 1970 e 1983, a proporção se elevou apenas de 22% para 40% (MPO, 

Sepurb/IPEA, 1995). 
37 

No entanto, o I PND reconhecia algumas limitações do Planasa , as quais contribuíam 

para que houvesse uma parcela considerável da população excluída do acesso aos serviços de 

saneamento básico, especialmente a população que não tinha renda suficiente para arcar com 

seus custos. Com isso, o I PND delineou algumas diretrizes básicas para o período de 1986/89 

3 6 "Quanto ao esgotamento sanitário, o documento salienta que os resultados insatisfatórios obtidos podem, em 
parte, atribuir-se à tecnologia utilizada, quase exclusivamente dedicada às soluções tradicionais, de alto custo, 
dificultando a extensão do atendimento a parcelas mais amplas da população" (MPO/SEPURB/IPEA, 1995 p. 
125). 

3 7 (...) "como resultado, principalmente, da excessiva centralização de decisão e execução no âmbito do Planasa, 
verificou-se, em muitos casos, ineficiente aplicação de recursos. A centralização concorreu, também, para onerar 
os custos dos investimentos, fazendo com que obras que poderiam ser contratadas localmente dependessem de 
intermediação dispendiosa" (Presidência da República, I Plano Nacional de Desenvolvimento da Nova 
República IN MPO/SEPURB/IPEA, 1995 p.126). 
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visando enfrentar a questão: recomendava que o Sistema Financeiro de Saneamento fosse 

reformulado e que se definisse melhor sua política tarifária, e indicava que nas áreas urbanas 

seria privilegiado o atendimento da população com rendimento familiar inferior a três salários 

mínimos. Por fim, os projetos com tecnologia simples e com menor custos deveriam ser 

favorecidos. 

O Plano ressalta que, como o acesso aos serviços está fortemente condicionado pela 
disponibilidade de renda da população, os domicílios excluídos dos sistemas 
públicos correspondem, exatamente, aos extratos com menos capacidade de pagar 
tarifas que propiciem retorno aos investimentos (MPO/SEPURB/IPEA, 1995, p. 
125). 

Com a promulgação da CF/88 houve uma nova distribuição de poderes entre os entes 

da federação, com a reconfiguração do pacto federativo. "Num contexto de vencimento dos 

contratos firmados à época do Planasa, a decisão constitucional fortaleceu a decisão de 

retomar os serviços de saneamento por parte dos municípios insatisfeitos com a posição de 

dominância territorial das empresas estaduais" (SOUSA e COSTA, 2013, p.591). Todavia, 

essa nova roupagem não alterou, na prática, a distribuição de competências observadas no 

setor do saneamento; as companhias estaduais permaneceriam com o controle sobre a 

operacionalização das ações de saneamento herdadas do Planasa na maioria dos municípios 

brasileiros. 

É importante destacar que, no que diz respeito ao financiamento das ações de 

saneamento básico, no ano de 1988 o governo federal voltou a executar as transferências a 

fundo perdido para o setor, as quais haviam sido suspensas desde 1974. A partir de então, 

esses repasses, que outrora foram direcionados apenas às CESBs, passaram a ser direcionados 

para os estados e municípios, via convênios. 

Apesar dos encaminhamentos delineados pelo I PND, que foi propiciado graças à 

conjuntura política de redemocratização na qual havia um ambiente de maior abertura às 

diferentes demandas sociais, os anos subsequentes também viram frustrações e até retrocessos 

na execução de novos programas governamentais que tinham como objetivo ampliar o acesso 

ao saneamento básico. Ainda que tivesse boas intenções, o I PND não conseguiu romper com 

o modelo até então vigente para ampliar o acesso ao saneamento por parte da população com 

baixa renda, ou seja, o Plano se mostrou incapaz de enfrentar as questões por ele apontadas. 

As Tabelas 1 e 2 mostram a expansão dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário em termos percentuais entre 1970 e 1991. 

48 



Tabela 1: Evolução dos níveis de cobertura de 
abastecimento de água (% de domicílios com serviços 
adequados) 

Número total de domicílios 1970 1980 1991 
Norte 12,7 28 33,9 
Nordeste 9,4 24,4 42,8 
Sudeste 44,5 65,4 81,5 
Sul 19,9 45,3 67,6 
Centro-Oeste 14,1 32,3 57,7 
Brasil 27,3 47,5 64,9 

Domicílios urbanos 
Norte 24,8 49,5 52 
Nordeste 21,9 44,7 64,7 
Sudeste 36,5 76,2 90,1 
Sul 39,9 67,5 86,7 
Centro-Oeste 38,8 46,4 69,9 
Brasil 45,7 66,1 81,2 

Domicílios rurais 
Norte 3,1 4,5 6,6 
Nordeste 0,4 2,4 5,8 
Sudeste 3,6 5,3 9,7 
Sul 1,8 2,7 6,7 
Centro-Oeste 1,2 1,1 3,3 
Brasil 3,2 6,9 6,8 
Fonte dos dados básicos: IBGE. IN: MPO, 1995 p.42 

Em 1991, 64,9% dos domicílios no Brasil tinham acesso ao abastecimento de água 

considerado adequado. As melhores taxas de cobertura eram observadas no sudeste, 81,5% 

dos domicílios, enquanto que as piores taxas de cobertura se referiam aos domicílios do norte 

do país, onde apenas 33,9 % deles tinham acesso à água adequado. Da mesma forma, é 

possível observar que havia um grande déficit de cobertura nos domicílios na zona rural, onde 

apenas 6,8% destes tinham acesso à água adequado. Esses dados mostram que o objetivo do 

Planasa, que era de alcançar, em 1990, uma cobertura de acesso à água de 90% da população 

urbana, não foi atingido. 

Na Tabela 2, é possível observar a expansão de cobertura dos serviços de esgotamento 

sanitário entre 1970 e 1991. 
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Tabela 2: Evolução dos níveis de cobertura de 
esgotamento sanitário (% de domicílios com serviços 
adequados) 
Número total de domicílios 1970 1980 1991 
Norte 8,8 20,4 23,4 
Nordeste 8,0 18,3 24,0 
Sudeste 43,9 63,5 74,0 
Sul 20,0 40,3 53,4 
Centro-Oeste 15,0 21,8 34,8 
Brasil 26,6 43,2 52,2 

Domicílios urbanos 
Norte 19,0 34,4 36,4 
Nordeste 18,5 32,3 35,8 
Sudeste 35,8 72,2 80,9 
Sul 39,7 55,5 64,7 
Centro-Oeste 41,2 30,7 41,8 
Brasil 44,2 58,1 64,3 

Domicílios rurais 
Norte 0,6 5,1 3,9 
Nordeste 0,3 3,1 4,0 
Sudeste 4,7 14,8 16,1 
Sul 2,2 10,9 17,0 
Centro-Oeste 1,2 1,9 3,4 
Brasil 2,0 7,5 9,0 
Fonte dos dados básicos: IBGE. IN MPO, 1995 p.44. 

Os dados da Tabela 2 atestam que a universalização dos serviços de esgotamento 

sanitário se mostrou um objetivo mais desafiador do que o acesso à água, pois os percentuais 

de domicílios atendidos com estes serviços são bem inferiores. Em 1991, 52,2% dos 

domicílios no país tinham acesso à coleta de esgoto sanitário, ou seja, havia um déficit 

correspondente a quase a metade dos domicílios no país sem serviços adequados dessa 

natureza. Da mesma forma, é possível notar que as melhores taxas de cobertura se 

apresentavam no sudeste (74%) e as piores se concentravam no norte e nordeste do Brasil, 

23,4% e 24%, respectivamente. Dentre os domicílios localizados na zona rural do país, apenas 

9% tinham forma adequada de esgotamento sanitário. 

2.3 A Década de 1990 até 2002: a tentativa de reestruturação do setor 

Os anos 1990 foram marcados pela tentativa do governo federal de promover uma 

reestruturação institucional não apenas no setor do saneamento, mas também nas demais 
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esferas da política urbana. De um lado, havia no cenário internacional a valorização da 

ideologia neoliberal, a qual trouxe efeitos para o redesenho do papel do Estado e imprimiu 

maiores dificuldades sociais, refletindo-se no agravamento das desigualdades nas cidades, na 

massificação da pobreza e na exclusão crescente (BORON IN SANTOS JÚNIOR, s/d). De 

outro lado, no cenário interno pode-se dizer que havia ambiente político de maior otimismo 

devido a CF/88, a qual vocalizou demandas de diversos setores da sociedade, definindo 

avanços para o sistema de proteção social no país. 

Conforme Costa (2003, p.26), o modelo de provisão dos serviços de saneamento 

básico vigente nesse período foi considerado híbrido por manter principalmente as 

características do formato construído até os anos de 1980 "com alguns elementos introduzidos 

na década de 1990". O autor ressalta que, principalmente devido à agenda neoliberal, tanto o 

abastecimento de água quanto o esgotamento sanitário passaram a ser encarados como 

serviços os quais deveriam ser prestados, mais do que nunca, sob as regras de mercado. 

Se a água passou a ser vista, cada vez mais, como um bem de mercado, o acesso a ela 

ficou ainda mais condicionado à capacidade de pagamento por parte dos consumidores, ou 

seja, "quem pudesse pagar pela água teria o acesso assegurado, e aqueles que não tivessem 

condições seriam excluídos do seu consumo" (FREITAS, 2013 p.109). Simultaneamente, os 

serviços de saneamento básico passaram a ser mais atraentes para a valorização de capitais 

(Ibid). "A privatização passa, então, a ser uma diretriz central do governo e a polarizar o 

setor" (COSTA, 2003, p.27). 

Sob esse mote, ao longo dos anos 1990 houve redução do percentual de investimento 

em saneamento básico, habitação e demais ações relacionadas a infraestrutura urbana por 

parte do governo federal, em comparação ao que era investido durante a vigência do Planasa. 

Esta foi uma tendência observada ao longo da década de 1990, se estendendo até 2002 (Ibid). 

Além disso, tal década foi marcada pelas medidas restritivas para acessar créditos para 

financiamento do setor, ao mesmo tempo em que o déficit de atendimento permanecia, 

sobretudo para a população de baixa renda, para os municípios pequenos e para as localidades 

rurais. 

Dentre as ações conduzidas pelo governo federal durante os mandatos dos presidentes 

Collor e Itamar Franco, de 1990 a 1994, podem ser destacadas a extinção do controle das 

tarifas de água e esgotos e a renegociação das dívidas dos estados e das CESBs com a União. 

Oficialmente o Planasa foi extinto em 1991, e a "política de saneamento passou a 

operar sob uma forma descoordenada e sem bases permanentes de financiamento, o que gerou 

impactos negativos na amplitude dos serviços" (FILHO et al, 2012, p. 7,8). As diferentes 
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linhas de crédito que existiam no âmbito do Planasa foram unificadas em um programa 

chamado Programa de Saneamento para Núcleos Urbanos, o que assinalou formalmente o fim 

do plano (MPO/SEPUR/IPEA, 1995). Este novo programa era gerido pelo Ministério da Ação 

Social, cujo agente operador era a Caixa Econômica Federal, e contava com recursos do 
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FGTS, além de recursos do Banco Mundial . Dentre suas diretrizes havia a priorização de 

projetos que visassem "atender a população de áreas sujeitas a riscos, como aquelas cujas 

características favorecem o surgimento de doenças endêmicas e epidêmicas" 

(MPO/SEPURB/IPEA, 1995, p.147). 

No entanto, em termos práticos, o que aconteceu no início dos anos 1990 foi o 

aumento do déficit de atendimento da população em termos absolutos. 
O desmonte do Planasa e o processo de desarticulação institucional da política 
provocaram um crescimento no déficit absoluto dos serviços de saneamento básico 
durante a primeira metade dos anos de 1990, e a estratégia do governo federal 
tornou-se institucionalmente errática e baseada em programas pontuais (FILHO et 
al, 2012, p.9). 

Em pesquisa publicada pelo IBGE em 1996, foi observada a existência de um déficit 

de 51% de atendimento de serviços de esgotamento sanitário nas áreas urbanas. Esse valor 

aumentava substancialmente se considerado o meio rural, no qual a cifra do déficit alcançava 

81,8% (IN FREITAS, 2013). 

No que diz respeito aos dois mandatos do presidente Fernando Henrique Cardoso 

(1994-1998 e 1999-2002), Draibe (2003) chama a atenção para a ausência de mudanças 

radicais na condução das políticas sociais durante este período. As propostas concernentes à 

política social nos Governos Fernando Hemrique foram definidas de modo ambicioso e 

apresentadas num documento chamado "Uma Estratégia de Desenvolvimento Social", em 

1996. Um dos eixos de atuação destacados no documento seriam os programas sociais 

públicos, onde se inserem as políticas de previdência social, saúde, educação, habitação e 

saneamento básico, trabalho e assistência social. Nesse sentido essas eram áreas consideradas 

de grande relevância para o país, pois: 

(...) ocupam posição decisiva, sendo dupla a sua inserção na proposta: constituem 
um dos eixos centrais da política e, ao mesmo tempo, a sua reestruturação é 
apontada como condição necessária da estratégia global. Ou seja, a estratégia de 
desenvolvimento social repousaria, entre outras condições e desafios, na efetiva 
universalização dos serviços sociais públicos, na melhora da eficácia e da qualidade 
dos mesmos, no aumento do seu impacto redistributivo, daí a necessidade de sua 

3 8 Um aspecto interessante decorrente da participação das agências multilaterais no financiamento e elaboração 
das ações de saneamento no país foi a introdução de avaliação dos projetos os quais eram financiados por elas. 
"O Banco Mundial (Bird) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), nesse processo, induziram 
práticas avaliativas dos projetos que financiaram, em contraposição à cultura impermeável das agências federais 
e estaduais de saneamento" (COSTA, 2003, p.28). 
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reestruturação, segundo as diretrizes da descentralização, da elevação da 
participação social e das parcerias entre os níveis da federação e com a sociedade 
civil ( DRAIBE, 2003, p.73). 

De acordo com Arretche (2000), no que se refere ao desenvolvimento urbano a 

orientação do governo federal era a de que ele não mais poderia assumir o dever de ser o 

principal financiador das políticas setoriais tal como ocorrera no período de existência do 

BNH. Isso marcou um posicionamento mais favorável à abertura do setor público aos 

investimentos privados e até externos para subsidiar o setor de saneamento. Com essa 

retórica, a União teria responsabilidades normativas e de fomento, definindo normas da 

política federal, assim como "organização de sistemas nacionais de informação, co-

financiamento à execução de programas e correção/compensação de desigualdades regionais 

(...)" (p.93). Particularmente no que diz respeito ao saneamento básico, para modernizar o 

setor, o governo apresentou duas estratégias: flexibilizar as regras do setor para possibilitar 

privatizações; e criar instâncias descentralizadas de decisão sobre a alocação de recursos. 

A política de saneamento no período foi marcada pela falta de coordenação e grande 

contenção de investimentos por parte do governo federal. Em sucessivos momentos a 

coordenação das ações do setor foi alterada e fragmentada de tal modo que, além de haver 

diversos programas para reestruturar o setor, havia uma ampla gama de órgãos executando 
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ações correlatas ao saneamento . Durante esses anos, as empresas estatais passaram a 

enfrentar maior dificuldade para acessar financiamentos públicos para o setor via Caixa 

Econômica Federal - banco no qual se concentrava então grande parte das fontes de recursos 

destinadas ao saneamento. O discurso predominante era o de que as empresas públicas 

deveriam se modernizar e serem capazes de cobrir suas despesas por si só, por meio de 

tarifação. Sob esta lógica, nas regiões mais ricas, onde a população atendida tinha capacidade 

de pagamento, era possível ampliar os investimentos e expandir os serviços de saneamento, 

enquanto que nas regiões de economia menos dinâmica, justamente onde havia necessidade 

de expansão dos serviços, a universalização desses serviços permanecia comprometida. 

Um ponto fundamental ressaltado por Filho et al (2012, p.11) era o reconhecimento da 

necessidade de se universalizar os serviços enquanto que, paralelamente, se pretendia 

expandir a feição empresarial do setor "num país caracterizado por grande assimetria social e 

orientado por uma política recessiva, portanto, perseguindo objetivos de difícil 

compatibilização" . Nota-se aqui uma das principais questões atinentes à universalização do 

Parte da reestruturação institucional do setor de saneamento ocorrida na década de 1990 foi financiada com 
recursos externos do BIRD e BID "agências interessadas em um perfil de modernização de envolvesse processos 
de privatização no setor" (FILHO et al, 2012, p.10). 

53 



acesso ao abastecimento de água: garantir o exercício de um direito social o qual é ofertado 

por empresas que atuam sob o viés da lucratividade. 

O resultado mais imediato dessas características na década de 1990 foi a elevação, 
devido às doenças de veiculação hídrica, dos índices de internação hospitalar, 
principalmente no Norte e Nordeste do país, com o aumento da taxa de mortalidade 
infantil devido ao déficit de saneamento básico nas áreas de moradia das populações 
pobres e nos municípios de baixa renda (FREITAS, 2013, p.130). 

Dessa forma, pode-se afirmar que os anos 1990 foram marcados pela ausência de 

diretrizes objetivas para a universalização do acesso ao saneamento básico 4 0 . A orientação do 

poder público federal foi no sentido do aprofundamento da mercantilizarão da prestação 

desses serviços. Consequentemente houve instabilidade quanto aos modelos de ações, 

financiamento e coordenação da política. As várias instituições que tiveram atribuições 

relativas à provisão de saneamento básico se mostraram incapazes de responder aos desafios 

enfrentados pelo setor ao longo da década. Esse panorama favoreceu o aumento da autonomia 

das CESBs na condução das ações atinentes ao saneamento básico, além de situar "as 

assimetrias regionais existentes entre as concessionárias estaduais como um fator crucial para 

a definição da qualidade do gasto público e do modo de intervenção estatal" (FILHO, et al 

2012, p.8). 

Ao observar o modo como foram conduzidas as políticas de saneamento básico no 

país ao longo do século XX, tem-se que as definições mais gerais da política feitas pelo 

governo federal orientavam a forma como os governos subnacionais se organizavam para 

ofertar os serviços de saneamento básico. O arranjo federativo que permitiu a centralização do 

poder durante a Ditadura Militar, promoveu as bases que induziram o fortalecimento do papel 

das Companhias Estaduais de Saneamento Básico. 

Por outro lado, nas décadas de 1980 e 1990 as mudanças institucionais decorrentes de 

um novo contexto constitucional de descentralização do poder permitiram que fosse posta em 

curso uma tentativa de reformular o setor produzindo novas combinações regulatórias. Nestas 

décadas as lacunas institucionais, no que tange o setor de saneamento, acabaram por favorecer 

a permanência das CESBs como principais instituições responsáveis pela condução da política 

de saneamento básico no país. 

4 0 É importante ressaltar que a descentralização das políticas era uma pauta na agenda das reformas pretendidas 
para os anos 1990. Havia, inclusive, um movimento em favor da municipalização dos serviços de saneamento, 
"(...) a ASSEMAE (Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento), resgatando a perspectiva 
municipalista das autarquias e órgãos ligados às prefeituras, sempre defendeu a 'superioridade' desta modalidade 
de organização dos serviços" (ARRETCHE, 2000, p.94). 
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2.4 A Atual Política de Saneamento no Brasil 

Um novo ciclo político foi iniciado a partir do final de 2002, com a eleição do 

presidente Luís Inácio Lula da Silva, que defendia bandeiras progressistas de combate à fome 

e à miséria, avanços na saúde, implantação de uma política de desenvolvimento urbano dentre 

outras. 

Se, por um lado, o cenário encontrado pelo novo governo era de um grande atraso do 

país em relação à garantia de direitos básicos, como no caso do acesso ao abastecimento de 

água e esgotamento sanitário, onde persistiam grandes déficits; por outro lado, o governo foi 

favorecido pela estabilidade econômica alcançada ao longo desse período (pós 2003), o que o 

permitiu maior crescimento da economia, arrecadação no setor público o que criou condições 

para direcionar maior volume de recursos para as ações de saneamento. 

Em 2003 foi criada a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, que integra o 

Ministério das Cidades (MCIDADES) - também criado na mesma oportunidade -, a qual se 

apresentou como uma instância de coordenação da política setorial. O novo órgão tinha um 

grande desafio pela frente, pois a universalização dos serviços de saneamento ainda se 

apresentava como uma difícil questão a ser enfrentada. Na tentativa de lidar com as 

indefinições institucionais e o subfinanciamento do setor, foram promovidos alguns avanços, 

tais como o estabelecimento do marco legal e regulatório e a retomada de investimentos na 

área (Borja, 2014). 

Esta seção enfatiza as duas ações de maior relevância ocorridas após 2003 para o setor 

do saneamento básico: a publicação da Lei Federal do Saneamento Básico e o lançamento do 

Programa de Aceleração do Crescimento/PAC - Saneamento, apresentando seus respectivos 

desdobramentos em termos de regulação para o setor e investimento na expansão das obras de 

infraestrutura de saneamento. Tais inovações informam sobre um novo modo de regulação do 

setor com vistas a suprir as lacunas institucionais que permearam a política de saneamento 

durante os anos 1980 e 1990. As mudanças introduzidas constituem uma tentativa de retomar 

a expansão dos serviços rumo a universalização do saneamento básico. 

2.4.1 O marco regulatório do setor de saneamento 

A necessidade de regulação da prestação dos serviços de saneamento básico decorreu 

da observância de situações de grande informalidade jurídica no Brasil, onde não existiam 

parâmetros legais estabelecidos para controlar a qualidade da oferta dos serviços setoriais e 
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tampouco havia meios para tentar garantir a modicidade na cobrança das tarifas cobradas dos 

usuários. Tendo em vista que, em grande parte dos municípios brasileiros, a concessão 4 1 para 

a provisão desses serviços dadas às CESBs se deu no período de vigência do Planasa, muitas 

vezes os contratos estabelecidos entre municípios e empresas se mostravam precários, sem 

definições claras acerca dos princípios e regras a serem seguidas na execução dos mesmos. 

A partir do reconhecimento dos benefícios que podem ser alcançados por meio da 

regulação, em sentido amplo, foram se estabelecendo os marcos normativos relacionados à 

oferta de serviços de saneamento básico no Brasil. O Quadro 1 relaciona as principais leis 

atinentes à provisão de serviços públicos de modo geral, que têm relação direta ou indireta 

com a oferta dos serviços de saneamento básico, com destaque para a Lei n°11.445/2007, a 

qual é voltada especificamente à questão. 

Quadro 1: Principais Marcos Legais vigentes relacionados a provisão de saneamento 
básico no Brasil 

N° da Lei Título Conteúdo 

Constituição Federal de 1988 -
Defnie as competências compartilhadas entre União, Estado e Municípios na provisão 
do saneamento básico. 

Lei 8.987/1995 Lei de Concessões 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências. No que tange a 
provisão dos serviços de saneamento vale ressaltar que esta lei 'torna obrigatória a 
extinção de todas as concessões de serviços públicos outorgados sem licitação na 
vigência da Constituição Federal de 1988" (SAIANI, 2007, p.93,94). 

Lei 9.074/1995 Lei de Outorga 
Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

Lei 9.433/1997 Lei das Águas 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. Esta lei reforça a ideia de que a água é um bem 
de domínio público, considerando-a recurso natural limitado de valor econômico. Nesta 
política fica determinado que o uso prioritário dos recursos hídricos são para o consumo 
humano e a dessedentação de animais em situações de escassez. Além disso, a lei traça 
diretrizes sobre a outorga do direito de uso e exploração, captação para abastecimento, 
lançamento de efluentes de esgotos em cursos de água e trata também da cobrança de 
tarifas pelo uso dos recursos hídricos (Peixoto, 2013) 

Lei 11.107/2005 
Lei dos Consórcios 
Públicos 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 
providências. Com a promulgação desta lei os consórcios públicos passaram a ser 
formalmentes recohecidos como pessoas jurídicas de direito público. A partir disso foi 
introduzido um "novo conceito de gestão associada de serviços públicos, por meio da 
qual um ente da Federação pode cooperar com outros entes para a execução do 
planejamento, da regulação, da fiscalização e da prestação de serviços públicos" 
(PEIXOTO, 2013, p.3) 

Lei 11.445/2007 Lei de Saneamento Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

Portaria n° 2.914/2011, do 
Ministério da Saúde 

-
Dispõe sobre procedimentos de controle e vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade. 

Fonte: Construção própria 

A concessão de serviço público é o instrumento através do qual o Estado atribui o exercício de um serviço 
público a alguém que aceita prestá-lo em nome próprio, por sua conta e risco, nas condições fixadas e alteráveis 
unilateralmente pelo poder público, mas sob garantia contratual de um equilíbrio econômico-financeiro, 
remunerando-se pela própria exploração dos serviços, em geral e basicamente mediante tarifas cobradas dos 
usuários dos serviços (BANDEIRA DE MELLO, 2008, apud SCRIPTORE E TONETO JR, 2012 p.1484). 
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Os dispositivos legais apresentados no Quadro 1 apontam, de modo geral, os marcos 

que devem orientar a conduta dos atores na provisão de serviços públicos. Destacadamente no 

que tange à aplicação desses normativos na oferta de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, é importante reafirmar que a CF/88 estabelece os papéis desempenhadas pela União, 

estados e municípios destacando o caráter integrado e complementar quanto a atuação das três 

esferas do poder público na provisão de saneamento básico. 

Vale a pena destacar a Lei de Concessões a qual ordena a forma como se dá a 

delegação de prestação de serviços feita pelos poderes concedentes, apontando os aspectos 

essenciais a serem observados nos contratos de prestação de serviços. Nesta lei fica ressaltada 

a sujeição da prestação dos serviços à fiscalização por parte dos concedentes. 

No que diz respeito à Lei de Saneamento (Lei n° 11.445//2007) sua aprovação ocorreu 

19 anos após a promulgação da CF/88, a qual definia o saneamento como um direito social, 

deixando a cargo de regulamentação posterior a definição de instrumentos de coordenação e 

controle da execução das ações do setor. 

Vale a pena apresentar os antecedentes à promulgação da lei de saneamento. Sua 

aprovação foi, basicamente, o resultado de um longo processo de disputa de interesses 

envolvendo diversos atores institucionais e sociais do país, dentre os quais destaca-se o grupo 

que defendia os interesses dos municípios (municipalistas) e o grupo que defendia os 
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interesses dos estados (estadualistas) . Essa disputa polarizou os grupos de interesse em dois 

lados, que elaboraram diferentes propostas de projetos de lei que tramitaram simultaneamente 

na câmara dos deputados e senado federal. 

De um lado, representando os interesses dos municipalistas, houve um processo de 

formulação de alternativas inovadoras à política de saneamento, o qual envolveu a 

participação de mais de 300 mil pessoas em mais de 3 mil conferências municipais, estaduais 

e federal 4 3. O projeto resultante desse encadeamento de ações participativas foi submetido à 

consulta pública por internet e posteriormente aprovado pelos Conselhos Nacionais de Saúde 

e das Cidades (Sousa e Costa, 2013) em 2005. O projeto - Projeto de Lei n° 5.296/2005 -

resultante das conferências contemplava a criação de agências reguladoras para o setor, 

prevendo a obrigatoriedade de elaboração de planos de saneamento das instâncias federativas, 
4 2 O grupos dos municipalistas contava com o apoio da Frente Nacional pelo Saneamento Ambiental - FNSA, 
pelos serviços municipais de saneamento e por associações de prefeitos. O grupo dos estadualistas era formado 
pelos integrantes da Associação das Empresas de Saneamento Básico Estaduais e pela Federação Nacional dos 
Urbanitários - FNU que reunião os trabalhadores das empresas estaduais (SOUSA, 2011). 

4 3 Participaram da configuração do novo regime regulatório 320 mil pessoas em 3.457 conferências municipais, 
27 conferências estaduais e no Distrito Federal, assim como na Conferência Nacional das Cidades de 2003 
(Projeto de Lei/ PL n° 5.296/2005) (IN SOUSA E COSTA, 2013). 
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além de propor a criação de um Sistema Nacional de Saneamento. Somada a essas inovações, 

previa a criação de fundos municipais e estaduais voltados para universalizar o acesso ao 

saneamento básico em substituição aos subsídios cruzados, mecanismo utilizado pelas 

empresas públicas estaduais até então, com a finalidade de ampliar o acesso ao saneamento 

mesmo em regiões não lucrativas. Outro aspecto nele inserido foi a atribuição de novas 

competências aos órgãos colegiados de saneamento quanto à formulação, implantação e 

fiscalização da política de saneamento; tal indicação submeteria as ações dos prestadores de 

serviços a normas e princípios federais (SOUSA e COSTA, 2013). 

Dada a amplitude das propostas contidas nesse projeto de lei, a adoção de suas 

proposições tinha potencial para alterar em grande medida o modelo de prestação de serviços 

de saneamento no país. No entanto, face a essas inovações, a Câmara dos Deputados propôs 

mais de 800 emendas que modificariam substancialmente o que fora concebido pelo projeto 

de lei original, que propunha avanços institucionais consoantes aos objetivos defendidos pelos 

municipalistas. 

De outro lado, representando os interesses do grupo dos estadualistas, foi elaborado 

um diferente Projeto de Lei - PL n° 155/2005 -) pelo Fórum dos Secretários Estaduais de 

Saneamento e Associação de Empresas de Saneamento Básico Estaduais, o qual foi 

paralelamente tramitado no Senado Federal. No projeto estadualista, havia a ausência de 

medidas de proteção ao consumidor e a desconsideração quanto ao financiamento necessário 

à ampliação do acesso aos serviços de saneamento (SOUSA E COSTA, 2013). Para Sousa 

(2011), o projeto estimulava a rentabilidade econômica da prestação por parte das empresas, o 

que poderia restringir a ampliação da cobertura dos serviços prestados. Resumidamente, este 

projeto de lei contrariava frontalmente a maior parte dos interesses municipalistas inscritos no 

projeto de lei n° 5.296/2005. 

Em meio aos dissensos e conflitos de interesses em torno da aprovação desses dois 

projetos apresentados ao Congresso Nacional, um novo Projeto de Lei, o PL n° 7.361/2006, 

substituiu os dois projetos em tramitação e foi aprovado ao final do ano de 2006, sancionado 

pelo presidente em janeiro de 2007, dando origem a Lei 11.445/2007, conhecida como Lei do 

Saneamento Básico. 

De acordo com Sousa e Costa (2013), o principal desafio para a aprovação desta lei foi 

a busca por consenso entre os interesses municipalistas e estadualistas. Como resultado, a Lei 

de Saneamento apresentou avanços quanto à incorporação de um conceito abrangente de 

saneamento básico, considerando o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, a 

destinação final adequada de resíduos sólidos e a drenagem pluvial. Além disso, a Lei 
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11.445/2007 delineou regras para o planejamento e fiscalização dos serviços, contemplou 

aspectos importantes sobre a política tarifária, relação entre os agentes governamentais, além 

de ter reduzido "a informalidade jurídica e a assimetria técnica e política entre prestadores e 

titulares dos serviços" (FILHO, REGO e MORAIS, 2012, p.17). 

Entretanto, Sousa e Costa (2013) destacam, como limites da legislação, o fato desta 

não ter fortalecido as instâncias de controle social das ações concernentes ao saneamento 

básico. Nos termos dos autores (p.589), "a precarização do papel dos órgãos colegiados inibe 

concretamente o controle social sobre as ações e decisões dessas empresas. Evitou-se a 

interferência externa sobre a prestação, especialmente por parte dos usuários" Além disso, 

outra questão não solucionada com a publicação da lei diz respeito à a titularidade municipal 

na oferta dos serviços, a qual permaneceu indefinida. No que se refere ao financiamento do 

setor por meio de fundo setorial, a lei vetou essa estipulação, deixando a criação de fundos 

facultativa aos entes da federação. "Cabe assinalar que a proposta de criação do fundo setorial 

retiraria das empresas estaduais a independência alocativa, transferindo a decisão para uma 

arena povoada por múltiplos atores" (SOUSA E COSTA, 2013 p.598). 

Além dessas questões, cita-se o veto à criação do Sistema Nacional de Saneamento 

como outro aspecto não incorporado à Lei de Saneamento. Caso a criação desse sistema fosse 

aprovada, o acesso aos recursos disponibilizados pela União para o setor ficaria condicionado 

à aprovação do MCIDADES e dos órgãos colegiados federal, estaduais e municipais, o que 

poderia proporcionar maior legitimidade ao direcionamento dos recursos destinados as esferas 

subnacionais. Porém, isso poderia potencialmente restringir o acesso a recursos por parte das 

empresas estaduais de saneamento. 

Em consequência dessas lacunas, a Lei de Saneamento não foi capaz de simplificar as 

condições de acesso aos recursos públicos 4 4 destinados às ações de saneamento para os 

municípios com grandes déficits de atendimento de serviços de saneamento e que enfrentam 

maiores dificuldades financeiras, técnicas e institucionais para enfrentarem esse problema. 

Os investimentos com recursos públicos subsidiados e onerosos continuam sendo 
realizados predominantemente em municípios com superavit de serviços de 
saneamento em função das decisões das empresas estaduais, que detêm capacidade 
institucional de elaboração de projeto e porte financeiro para cumprimento das 
regras para acesso aos recursos federais (BRASIL, 2011 IN SOUSA E COSTA, 
2013, p.597). 

De modo geral, para a aprovação de um projeto de obra o requerente deve apresentar os estudos de concepção 
do projeto, projeto básico (incluindo memorial descritivo, memorial de cálculo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiros), anotação de responsabilidade técnica, licenciamento ambiental, projeto 
executivo, observância das normas técnicas, descrição da estratégia de funcionamento do sistema a ser 
implantado, apresentação da forma de financiamento dos custos de operação e manutenção do sistema, dentre 
outros documentos (FUNASA, 2015) . 
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Pode se dizer que a Lei de Saneamento que foi aprovada atendeu principalmente aos 

interesses dos estadualistas, revelando assim o grande poder deste grupo em relação ao grupo 

municipalista, apesar de todo o processo democrático que foi mobilizado para formulação de 

um Projeto de Lei com maiores inovações para o setor 4 5. A Lei do Saneamento, entretanto, 

não conseguiu romper com o arranjo institucional prévio marcado pela supremacia das 

empresas de saneamento sobre o setor (SOUSA, 2011). 

Poucos instrumentos foram propostos rumo à superação dos grandes déficits de 

atendimento dos serviços em localidades que são historicamente excluídas das ações de 

ampliação de saneamento (zonas rurais e localidades com baixo dinamismo econômico). "A 

sobrevivência do atual arranjo institucional não tem, de qualquer modo, respondido de modo 

efetivo às exigências sociais do país" (SOUSA E COSTA, 2013, p.598) 4 6. 

O estabelecimento de um regime regulatório consistente com uma política pública de 

saneamento deve ser capaz de apontar para a finalidade da política, isto é, para o interesse 

público ao qual se pretende alcançar. Um arranjo regulatório, não apenas as regras do setor, 

deve ser capaz de balizar as decisões e induzir as ações dos diferentes grupos de interesse que 

lidam e são afetados com a implementação das ações de saneamento rumo ao objetivo posto 

pela política. Neste sentido, reside uma das principais críticas que podem ser feitas a respeito 

da Lei de Saneamento: observa-se que poucos foram os avanços alcançados em relação às 

proposições municipalistas. "A nova Lei do Saneamento, apesar de introduzir importantes 

inovações, preservou o núcleo do arranjo institucional que fundou a hegemonia das empresas 

estaduais de saneamento sobre o setor" (SOUSA, 2011). 

A Lei 11.445/2007 não foi capaz de romper com a primazia das CESBs no tocante a 

condução das principais ações referentes à expansão da cobertura do acesso ao saneamento 

básico. Isso implicou em continuação de muitos dos padrões previamente estabelecidos 

durante o Planasa, ou seja, o poder de alocação dos serviços permaneceu, não raro, 

concentrado nas empresas estaduais de saneamento. 

4 5 Nesse sentido, ressalta-se uma importante observação de Arretche (1999): "as companhias estaduais de 
saneamento [são] grandes e poderosas empresas, dotadas de autonomia decisória em relação a quaisquer 
mecanismos de supervisão e controle de suas atividades. Tal fato dificulta enormemente o exercício do poder de 
regulação e, portanto, a possibilidade de que práticas lesivas aos interesses do setor público e dos usuários 
possam ser coibidas" (apud SOUSA E COSTA, 2013, p.588). 

4 6 Há que se ressaltar que uma alteração profunda no modelo institucional de provisão desses serviços, tal como 
foi proposto no projeto de lei municipalista, implicaria em altos custos de implantação, aprendizado e 
coordenação por parte dos agentes envolvidos com a provisão das ações de saneamento básico. Essa questão 
encontra respaldo na teoria do neoinstitucionalismo histórico descrito por Pierson (2004) o qual destaca os 
grandes custos que são associados à mudanças institucionais. 
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Em meio às ações mais relevantes para o setor, considerando o período em análise, é 

importante destacar que, no final do governo Lula e início do governo da atual presidente 

Dilma Rousseff, foi elaborado o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab), o qual é 

previsto na Lei de Saneamento. Este é um plano coordenado pelo MCIDADES, o qual foi 

construído com base num amplo estudo sobre o setor em 2009 e 2010, cuja validação foi feita 

em 2013 por meio de consulta pública junto aos conselhos nacionais de saúde, de meio 

ambiente, de recursos hídricos e das cidades (CNS, Conama, CNRH e ConCidades). O 

Plansab tem o propósito de se tornar o "instrumento da política pública nacional de 

saneamento básico nos próximos 20 anos" (MCIDADES, 2013, p.2). 

Por fim, além da promulgação da Lei de Saneamento e da criação do Plansab merece 

atenção, dentre ações de maior relevância no período em análise, o Programa de Aceleração 

do Crescimento - PAC Saneamento que fortaleceu o financiamento do setor. 

2.4.2 O Programa de Aceleração do Crescimento - PAC Saneamento 

Em período recente o governo federal passou a direcionar maior volume de recursos 

para o setor de saneamento. O incremento da contratação de recursos por parte dos governos 

subnacionais era um indicativo de que o saneamento básico seria uma área priorizada pelo 

governo. "O crescimento dos desembolsos com recursos não onerosos evidencia uma 

alteração da trajetória das políticas de saneamento básico em relação ao período anterior, 

marcada por baixos níveis de investimentos da União" (BORJA, 2014, p.439). 

Um programa que foi crucial para o aumento de recursos direcionados ao setor foi o 

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, lançado em 2007, o qual tinha uma vertente 

direcionada exclusivamente ao saneamento (PAC Saneamento). Em linhas gerais, o programa 

visava acelerar o crescimento econômico, aumentar a geração de empregos e melhorar as 

condições de vida da população brasileira por meio de aumento de investimento público em 

infraestrutura no país (Agência Senado, 2007). Para acessar os recursos vinculados ao 

programa voltados para a implantação de saneamento o proponente deveria enviar proposta de 

projeto da obra conforme ato administrativo específico do MCIDADES e, após a análise e 

aprovação deste, abria-se uma conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso gerado 

em função da aprovação da proposta. Assim, iniciava-se o envio de documentação 

administrativa e técnica à instituição financeira responsável pelos desembolsos financeiros 

para que esta pudesse fazer análise e posterior desbloqueio de recursos para início das obras. 

61 



Na primeira etapa do PAC, denominado PAC 1, houve previsão de R$ 40 bilhões de 

recursos a serem destinados ao saneamento, os quais seriam distribuídos entre o MCIDADES 

e a FUNASA (Brasil, 2013). 

O gráfico 1 indica os valores direcionados ao setor do saneamento ao longo da 

primeira década deste século, onde é possível notar o incremento de investimentos destinados 

ao saneamento básico devido ao lançamento do PAC em 2007. 

Gráfico 1: Valores Comprometidos e desembolsados em saneamento pelo governo 
federal entre 2000-2010 (em bilhões, corrigidos pelo IGP-DI de 2010) * 

16 

14 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 

Valor Desembolsado Valor Comprometido 

Fonte: SANTOS (2011). 

* Trata-se da soma de recursos onerosos e recursos não-onerosos 

Observando os dados apresentados no gráfico 1, é possível notar o aumento no volume 

de recursos endereçados ao saneamento básico a partir do PAC. Em 2008, o valor dos 

recursos contratados quintuplicou em relação ao volume de recursos que era direcionado ao 

saneamento no ano 2000. No entanto, deve ser ressaltado que mesmo ocorrendo elevação dos 

recursos destinados ao setor, houve uma diferença substancial entre os recursos que foram 

comprometidos e os recursos que foram desembolsados para a execução das obras de 

ampliação da estrutura de saneamento básico no país; essa parece ser uma tônica que 

permanentemente caracteriza o setor. A principal justificativa para isso seria a limitada 

capacidade técnica das instituições que contratam esses recursos. Muitos municípios, e até 
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estados, têm dificuldades em ter seus projetos aprovados na esfera federal, de acordo com os 
47 

critérios necessários para a execução de obras de saneamento. 

O Quadro 2 sintetiza os valores que foram contratados no âmbito do PAC para o setor 

do saneamento. O PAC 1 se refere à primeira etapa de implementação do programa, iniciada 

em 2007 e encerrada ao final de 2010. O PAC 2 diz respeito à etapa subsequente, iniciada em 

2011 e cujo término era previsto para 2014. 

Quadro 2: Valores contratados pelo PAC saneamento 

Grupos Valor Contratado 
(R$ em bilhões) 

PAC 1 

Municípios acima de 50 mil hab. - OGU e Financiamento ao Setor Público 
Municípios abaixo de 50 mil hab. - OGU 
Financiamento ao Setor Privado 

31,6 
4 

4,6 
PAC 1 

Total 40,2 

PAC 2 

Municípios acima de 50 mil hab. - OGU e Financiamento ao Setor Público 
Municípios abaixo de 50 mil hab. - OGU 
Financiamento ao Setor Privado 

2,9 
0 

0,8 
PAC 2 

Total 3,7 
Total Geral PAC 1 + PAC 2 43,9 
Fonte: Santos (2011) 

Com base nas informações contidas no Quadro 2, é possível notar que a maior soma 

de recursos voltadas para a implantação de saneamento básico se concentrou no período do 

PAC 1. Nota-se também que parte substancial dos recursos do PAC (cerca de 78%) foram 

direcionados aos municípios de médio e grande porte. 

Embora o vulto de recursos contratados possa ser considerado alto em relação aos 

anos iniciais da década de 2000, o gráfico 1 apontou que existe uma diferença notável entre 

os valores comprometidos e o desembolso financeiro. É importante destacar que não é rara a 

existência de problemas em relação às obras construídas voltadas para a expansão da rede de 

saneamento básico no país. 

Entre as obras de saneamento previstas pelo PAC em todo o país, 52% enfrentam 
problemas, sendo que 20% estão paralisadas, 17% atrasadas e 15% ainda não foram 
iniciadas, segundo balanço do Instituto Trata Brasil, que monitora ações sobre o 
tema. Ao todo, 337 empreendimentos foram analisados pelo estudo (PORTAL 
SANEAMENTO BÁSICO, 2015). 

Portanto, apesar do aumento de investimentos no setor, a expansão da cobertura para 

universalização do acesso ao abastecimento de água e esgotamento sanitário permanece até o 

4 7 É importante lembrar que o estabelecimento de critérios se relaciona à regulação do setor, em sentido amplo, 
pois os critérios criam barreiras de acesso e direcionam a conduta dos agentes interessados. 
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